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Este procedimento licitêtório obedecerá integralmente à Lei no
14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitaçõês e Contratos
Administrativosl e Decreto Fede.al no 11.462, de 31 de março de
2023 lRegistro de Preços]. e ainda, pela Lei Complementàr no
12312006, assim como as cláirsulas e condiçôes constantes deste
Edital.

A presente Licitação tem por objeto o Sistema de Registro de
Preços para futuro e eventua fornec:mento de brinqLredos didático
pedagógicos para as creches e pré-escolas do rnunicipio de
Larênjeiras-SE, conforme espec licações e deta hamentos
constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.
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ABÊRTURÁ DA SESSÃO 29/LO/ZO2s 09h
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo expliaitadas íeste edital
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Pregoeiro(â): Livya Lays dos Santos
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OBSERVAçÃOi Os interessados deverão acessar o httos://wwq.1ic_tGlgL§!]r qrl e
lrt!p=11§tu!-larêLre{êsée.Sg!-ú. onde o edital êstará disponívei ou nô dirigir se a
Prefeitura lvlunicipal de Laranjeiras no endereço ãcima citado.
LOCAL DA DISPUTA - PoÉal ts,..p) 1/^^.! . rà-er.ío^ .o /
As informaçôes complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos têlefones
da plataforma Portal de Licitações LICITANET, sitê: httos:l/ww,,v.i c tanel.co;i.brl
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EDITAL
PREGÃO ELETRôNICO SRP NO 37l2O25

2.1. As regras referentes ao órgão gerenc ador são as que constam da rninutô de Ata de
Registro de Preços.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÂNJEIRAS, do municipio dê Laranjeiras, Estado
de Sergipe, pessoa juridica de dtretto público, inscrita no CNPJ/MF sob o no
13.120.613/0001'04, com sede à Rua Coração de Jesus, no 90, Bairro Centro, Lêranle ras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pe a portar ã errr anexo,
torna público que realizará o certame licitatório na modaldade PREGÃO ELETRóNICO,
TIPO l4EllOR PRECO POR ITEM, PARÁ REGISTRO DE PREçOS. Este procedimento
âdministrativo obedecerá aos pre.e tos de direito púb rco e em especia as d spos ções da
Lei no 14 133, de 10 de abrit de 2021 [Lei de Lctações e Contràtos Adm n strat vos] e
Decreto Federa ac 11.462, de 31 de março de 2023 [Req]stro de preçosl, e aLnda, pela
Le Complernentar .. 123/20A6, e seré reg do pelas condrçôes estabe ectdas no presênte
Edital e nos seus anexos/ os quais foram êxaÍn nados pe a Consultoria.lurid ca, conforme
PARECER cont do nos autos deste Processo Admin strativo, observando o seguinte:

1.O OO OBJETO:

1.1. Sistemô de Registro de Preços pêra futuro e eventua fornecimento de brinquedos
didát co pedêgóg cos para as creches e pré-escotas do município de Larânte ras SE,
conforme especiiicações do Termo de Referêncra - Anexo a este Ed tat.

2.o Do óRGÃo GERENcIÂDoR E óRGÃos PARTTCIPANTES:

Será a Prefeitura Ívlunicipal de Larâjeiras/SEA) DO ÓRGÃO GERENCIADOR
CNPI n'13 120.613/0001 04.

b) OO ORGAO PARTICIPANTE(S): Não há

3.O. CREDENCIAMENTO:

3.1 Para partrcipar do pregào e eLrôn co, o tictante deveré estar credenctado no sistema-PREGAO tT ETRÔ\ICO" aLrdves oo <.!e ,:1J.._i 1, .a,a. .6. ., .

3.2 O credenciamênto dar-se'á peia atribu ção de chave de dentiftcação e de senha,
pessoal e ntransferive, para acesso ao sistema eletrônico;

3-3 O credenciamento junto ao provedor do slstema tmplica na responsab lidade legal do
icitante oLr de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnrcê para
rea zação das transaçôes inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam se nesse edttêl ôs d spos ções constantes dos arts. 42 a 49 da Le
CoÍrplemenlar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5. O I citante deve àssinalar em campo próprio do sistema a Dec araçâo de 14E/Epp e que
terá direito a usufruir do tratamento favorecido prev sto na Lei Coanpiementar no 123, de
2006, como m croempresa, empresa de pequeno porte e equipêradas;

3.6 A obtenção de benefíc os a que se refêre o tem 3.4 fica lrmitôda às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano calendár o de realização dê icitação, aindê não
tenham celebrado contratos com a Adanintstração públlca cujos va ores somados À1k
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extrapo em a receita bruta máxiana adanitida para f ns de enquadramento como empresa
de pequerlo porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse imite
na llcitação;

3.8 A empresa que declarar falsamenle enquadrada como f4icroempresa (l\4E), Empresa
de Pequeno Porle (EPP), para benefcar se do trêtamento diferenciado, incoÍerá em
infração pena e estará sujeita às penas prevstas na le de licitações, sem prejltízo das
demais pena idades cívers, cT m nê s e adminrstratrva cabive s;

3.9 O I c tênte responsabi iza se exclLrs va e forrnalmente pelas transações eíetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas declàraçôes, propostas e seus ances,
rnclus ve os atos praticados drretamente ou por seu tepresentante, excluida a
responsabi idade do provedor do s stema ou do órgão ou entidade prornotora dê licilação
por eventua s danos decorrentes de uso ndevido das credencia s de acesso, ainda que por
terce ros.

4.O PARTTCIPAçÃO NO PREGÃOI

4.1 Poderão pôftlcipar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao obleto desta
icitação, que atenderem a lodas as exigênclôs, inclusive quanto à docLJmentação,
constêntes deste Edital e seus Anexos;

4.2 A part cipação nesta Iictação importa à proponente nà irrestrita ace tação das
condições estabelecidas no presente Edilal, bern como, a observância dos regulêmenlos,
normas adminstrêtvas e técn cas apicáves, nclusve quanto ê recursos. A não
observância destas cond ções ensejará no sumário II'IPEDI14ENTO da proponente, no
refer do certamei

4.3 Não cabe aos icitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamaÇâo quanto ao seLr conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licrtantes
deverão ler atentamente o Ed lâl e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
ê\PêI I'' d!Oê\ dO A\TXO I (TEPI'4O DE PEFÊPENCIA]

4.4.1A pêrticipação no Pregão Eletrônico se dará por mêio da digitação da senha pessoa
e intransferivel do icitante e subsequente encarninhamento da proposla de preços,
exclusrvamente por rneio da Plataforma Eetrônlca, observêda data e horário imite
estâbelecrdos.

4.4.2Independentemente de declêração expressa, a smples apresentação de proposta
mplca submissão a todas as condiçôes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem
prejuízo da estrta observáncia das normas contdas na egislêção menconada em seu
preâmbulo;

4.4 Poderão participar deste PREGAO ELETRONICO: Somente poderão pêrtcipar
deste PREGAO ELETRONICO, via nternet, os inleressados cujo objettvo socal seja
pertinente ao objeto do certarne, que atendêm a todas as êx gêncras deste Ed tal e da
legislação a ele correlata, inclustve quanto à documenlaÇâo, e que estejarn dev damente
credenciadas, através do site https://www.l citanet.com.brl

4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçâo de propostas serão de
responsôbilrdade exclusiva do lcitante, não sendo do órgão lcitante, em nenhuma

3.7 O ircrtante que deixar de êpresentar as declarações acima não terá dtreito a usufruir
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, rnesmo que
mrcroempresa, empresa de pequeno porte e eqLlipàradas;



hipótese responsável pelos mesrnos. O lrctante também é o único responsável pelas
transações quê forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrôn co, ou pe a sua eventual
desconexão;
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4.4.4As Licitantes lnteressadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para rnício da sessão pública v a nternet;

4.4.5O credenc âmento dêr-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoa e intransferíve , para ôcesso ao Sistema Eletrônico, no slte:

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sisterna implica na responsab I dade ega
ún cê e exc usivâ do Licitante, ou de seu representante leqa e na DresunÇão de sua
capacrdade técnlca para reallzação das transações inerentes ao pregào Eletrônico;

4.4.7 O uso da sênha de acesso pelo Licitante é de sua responsabiltdade exclusiva, jncluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representantei não cabendo ao
provedor do S sterna, ou do órgão lcitênle, promotora da icitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso lndev do da senha, ainda que, por terceiros,

4.4.84 perda da senhê ou a quebra de sigilo deverão sêr comunicadas ao provedor do
Sistema para lmediato bloque o de acesso;

4,5 Não poderão paÉicipar direta ou indiretamente desse pREGÃO ÊLETRóNICO,
as empresas enquadradas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da icitação, imposstbllltada de
participar da lictaçãoem decorrência desançãoque hefo imposta;

b) aquele que mantenha víncu o de natureza técnica, comercia i econom ca,
financeira, trabalhista ou civ I com dirigente do órgão ou entidãde contratante ou
com agente públlco que desempenhe função na icitação ou atue na fiscalização ou
nâ gestão do contràto, ou que de es seja cônjuge, companhetro ou parente ern inha
reta, colatera ou por afin dade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoTas, controlôdas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (clnco) anos anteriores à d vu gêÇão do edital,
tenha s do condenêda judtcia mente, com trânsito em julgado, por exp oração de
trabalho lnfanti , por subr.issão de trabalhadores a condiçôes análoqas às de
escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos vedados pela legtslaÇão
tràbalhista.

'I br

4.5.3 Empresa declarada inidônea parê licitarou contratar corn a Admin stração públ ca

4.5.1 O mpedtmento de que trata a a inea "a" do do item 4.5 será tambérn ap rcado ao
I citante que atue em subst tlrição a outra pessoa, fis ca ou jLlrídlca, com o intu to de bur ar
a efetiv dade da sanção a e a aplicada, inc usive a sua controladora, controlada ou co tgada,
desde que devidamente comprovado o llícito ou a uti izàÇão fraudulenta da personal dade
jurídica do llcltante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja suâ forma de constituição; empresas que
est verem em recuperação judrcial, processo de falência ou sob o regtme de concordata,
concurso de credores, d ssoluçâo ou liqu dação;
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Pêra veníicação das cond ções defn dês neste rtern, o Pregoelro, promoverá â consu ta
e etrônrca junto ao Cadastro Nacrona de Ernpresas Inidôneas e Suspensas CEIS;

4.5-4 Empresa suspensa temporêriamente do d reito de icitar e mpedida de
contratar com este 14 un icípio;

4.5.5. Empresês que, por quaisquer rnotivos, tenham s do decla.adâs in dôneas ou punldas
coín suspensão ou rmpedrdas de ctar por órgão da Adm nistração Públ ca Dreta ou
Indrreta, na esfera 14un cipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficia ;

4.5.6Servidor de qualquer órgão ou entidade vrnculada ao órgão promotor da lrctação,
bem ass m empresa da qual tal servidor seja sócro, dirigente otr responsáve tecnrco.

4.6 A paÉicipaçâo na sessão pública da internêt dar-sê-á pela utilização da
senha privativa do licitante.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente lictaçâo, cornpreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à hab ltação (e seus anexos), deverào ser
apresentados no idroma oficiêl do Brasi , corn va ores cotêdos ern moeda nacional do país;

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por mêio de fitas, discos magnéticos,
filanes ou cópias eÍr fac-sím le, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente
permitidos no Editê;

4.6.3 Adm tem se folos, gravuras, desenhos, gráí cos ou catálogos apenas como forrna de
lustraçâo dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4Os licitantes devem estar centes das cond ções para participação no certame e
assurnir a responsabilidade pe ô ãutenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigênoa do contralo, as mesmas
condições de hab ltação e qua iflcação exig das na icitação;

4.6.6 Os icltantes interessados em usufru r dos benefícios estabe ec dos peta Lei
Complementar ro 123/20A6 deverão atender às regras de identiflcação, atos e
manilestação de nteresse, bem como aos dernais av sos ernit dos pelo Pregoe ro ou pe o
5 stefira e etrônico, nos mornentos e ternpos adequadosi

5.o apRESENTAçÃo DA ptoposra E Dos DocuMEN?os DE HABr:-rraçÃo:

5.1 Os lcitantes encam nharão, exclusivamente por meio do s stema
l!1Éáry!!.1 rtale! coNi.tnrl, a PROPOSÍa com à "DESCRIçÃO DETALHADA DO
oBJETO OFERTADO", inclu ndo QUANTIDÂDE, PREçO e a MARCA (CONFORME
SOLICITA O SISTEMA), até o horáro irnite de início da Sessão Púbt ca, horáro de
Brasírâ, excusvamente por rneio do Sistema Eetrôntco, quando, então, encerrar se-a,
aulomat carnente, a etapa de env o dessa documentação;

5.2 As propostas cadastradas no Sistema no campo_específico do valor, marca, modelo,
NÂO DEVÊM CONTER NENHUMA IDENTIFICAçAO DA EMPRESA PROPONENTE,
v sando atender o pr nciplo da mpessoa dade e preservar o s q lo dês propostas.

5.3 Em caso de identfcação da citênte na proposta cadastrôda, esta
DESCLASSIFIcADA peto(a) pregoerro(ê) ;

sera

5.4 A Lctênte será responsável por todas as transações que forern efetuadas em seu



norne no S sterna Eletrônico, assurnindo como f rmes e verdadeirãs suê proposta de preços
e lances inseridos em sessão públrca;
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5.5 O ic tênte deverá obedecer rlgorosamente aos termos deste Editê e seus anexos. Em
caso de d scordáncra existente entre as especlficaÇões deste obtelo descritas no PORTAL e
as espec ficações constantes do ANEXO I (TERI'4O DE REFEPENCIA), prevalecerão às
ú t mas;

5.6 Na Proposta de Preços nserida no sisterna deverâo estar incluidos todos os tnsLlmos
que o compõem, como despesas com mão de obra, materais, equipamentos, irnpostos,
tâxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam d reta ou ndiretamente na
execução do objeto desta licitação;

5.7 O envio da proposla da proposta física, conlendo as descnção do(s) item(ns) e dema s
elementos exigidos neste Edital, ocorrerá por meio dê chave de ãcesso e senha;

5.8 As l"licroempresôs e Empresas de Pequeno Porte deverão dectàrar no campo específ co
do sistema que está devidamente enqquadrada de acordo corn a Le Complernentar no
123/2006)

5.9 Ate a abertura da sessão públlca, os icitantes poderão retirar ou subst tu r a proposta
anteriormente rnseridos no sistema;

5.10 Não será estabeecda, nessa etêpa do certarne, ordem de ctass íicação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a rea zação dos proced rnentos de
negoclação e lulqarnento da proposta;

5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habltação do tcrtante mehor
classificado somenle serão inc uidos e disponrbi izados para ava iação do pregoelro e para
acesso púbIco após o encerramento do envro de ]ances e convocação do pregoetro;

5.12 OLctanteserá ntetrarnente responsável portodasastransaçõesassumtdêsemseu
nome no sistema eletrôn co, assumindo como verdadeiras e frmes suas propostas e
Subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diãnte da inobservância de
q!aisquer mensagens em tidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.O DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.1 O lictante deverá enviêr sua proposta mediante o preenchtmento, no sistema
eletrônico, dos seguintes carnpos I

6.1.1 Valor un tário e totâl do item;
6.1.2 Dêscrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especiflcação
do Terrno de Referênciê: indicândo, no qle for apicável, o modelo, a marca, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou nscrição do bern no órqão competente,
quando for o caso;

6.2 Todas as especrf caçõ€s do objeto contrdas nê proposta v ncularn a Contratada;

6.3 Nos va ores propostos estarão rncusos todos os custos operêconas, encargos
previdenciários, trabalhistas, tr butár os, comercia s e quaisquer outros que incrdam d reta
ou rndiretamente no fornectmento dos bens;

6.4 Os preços ofeÍtados, tanto na proposta in ctal, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsab Ldade do ictante, não he assist ndo o direto de pteitear qua quer
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alteração, sob alegação de erro, omtssão ou quêlquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da propostô nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de slra apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modeo disposto no ANEXO II deste
Edital.

7.o aBERÍuRA DA srssÃo, cLAssrFrc çÃo DÂs pRoposrÂs E FoRMu LAçÃo

I 1 No horár o estabelecido neste Edital, o pregoerro abrrrá a sessão púb rcê, verifrcando
as propostas de preços ançadas no srstema, aS qua s deverâo estar em peúeta
consonânc a corn as espec ficações e condições detalhêdas no tern 6,1 do edtta ;

7.2 O(a) pregoe ro(a) poderá suspender a sessão para visuallzar e anal sar,
preimrnarmente, a proposta ofertadã que se encontra nsenda no cêmpo "DESCRIçÃO
DETALHADA OO OBJETO" do sistema, conlrontando suas caracteristicas com as
exrgências do Edllal e seus anexos (podendo, aindã, ser ana isado peio órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamentei aquelas que não estejam em conformidade, que
Forern ornissas oLl apresentarenr irregu ar dadês tnsênáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompativet com o obleto cltado ou
manrfestãdanrenLe tnerequrve, o nÍegoero obrigator àmente jLlst ficará, por meio do
srstema/ e ertão DESCI-ASSIFICARA,

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apos rsso,
seré prorrogada automaticômente pelo s stema qLtando houver lanae ofertado nos últimos
O2 (dois) minutos do período de duração da sessão púb ica;

7 12 A prorroqaçãô aLrtomática da etâpa de lênces, de qLre trata o ttem anteror, será de

DE L,ÀNCESI

7.4 O proponente que encamLnhar o valor inical de suô proposts comprovadêmente
nexequíve, caso o mesmo não honre a oferta encam nhada, terá sua propostê rejeitada
na fase de aceitabilidade;

7.5 As lictantes deverão manter a impessoalidôde, não se identtflcando, sob pena de
serem desclassif cadàs do certame peto(a) pregoeiro(a)i

7.6 Ern segu da ocorrerá o iníc o da etapa de lances, v a Inlernet, úntca e exclusivarnente,
no site lttUrli:/1{ltryry.lic ta,let-c-olt. t)í conforrne Edita;

7.7 Os licitantes poderão ofereceí ances sucess vos, observando o horáro fixôdo para
abertura da sessão e as regras estabelectdas no Edttal;

7.8 O lictante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao últ mo por e e ofertado e regrstrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuats entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrr a
melhor oíerta será de Rg O,O1 (um cêntavo);

7.10 Será ôdotado para o envo de lances no pregão etetrônico o modo de disputa
'ABERTO", hrpótese em que os ticitantes apresentarão suas propostas por mero de lances
públcos e sucessivos, cTescentes olt decrescentes;
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O2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
periodo de prorrogação, inclusive no caso de ances tntermêdiários;

7.13 Não havendo novos ances na forrna estabelecida nos itens antêr ores, a sessào
oLol Ld e.cpr'àr -íe-à dL_o-àl .àT enle,

7.14 Éncetada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo s stema,
poderá o pregoe ro, assessorado pela equipe de apoio, justif cadamente, adrn t r o re nrc o
da sêssão públ ca de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lênces em moeda corrente naciona (Rg). com VALORES
UNITÁRIOS E TOTÂIS com no rnáximo 02 (duas) casas decrmars, consrderando as
qLrant dades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso sela encerrêda a
fase de lances e a lcitante divergir com o exiqido, o preqoeiro, Doderá convocar no CHAT
I4ENSAGEN1 para atual zação do referido ance, e/ou rea rzar a atualização dos valores
êrredondando-os PARA I\4ENOS automaticamente caso a icitante permaneça nerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lânces de rnesmo valor, prevalecendo aquele que for
receb do e regrstrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou supenores ao rnênor jé ofertado.

7.17 Durante o transcuTso dã sessão públ ca, ês lictantes serão informadas, ern tempo
real, do valor do rnenor lance reg strado que tenhã stdo âpresentêdo peas demats
lcrtantes, vedada a ldentiftcaçâo do detentor do lânce;

7.18 Sendo efetuado ance conrprovadamenle inexequível, o pregoerro poderá aleftar o
proponente sobre o va or cotado pêra o respectlvo item, através do ststerna, o excutrá,
podendo o mesmo ser coníirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance e possível somente durante a fase de lênces, coníorme possibi ita
o sisterrê e etrôn co, ou seja, antes do encerramento do itern;

7.20 No caso de desconexão com o pregoe ro, no decorrer da etapa competittva do
Pregão Eietrôn co, o Sistema E etrônico poderá permanecer êcessívet às icLtantes para a
recepCão dos lances;

7.21 O pregoeiro, quando possívei, dará continuidade a sua êtuação no certame, sem
prej Lrízo dos atos reêlrzados;

7.22 Quando a desconexâo do sstema eletrônico para o pregoeiro perststir por tempo
Superior a dez minutos, a sessão públ ca será suspensa e reintciada sornente após
decorridas 24 (vinte ê quatro) horas da comuntcação do fato peo pregoetro aos
paÍt c pantes, no sít o eletrônico uti izado para divutgaçâo no site
lttlpsi //rrw/r'.11!!ta l!1.,

7 23 Incumbrrá à lictante êcompanhar as operêçôes no Sistema Etetrôrlrco durante a
sessão públ ca do Pregão Eletrônico, frcando responsável pe o ônus decorrente da perda
de negóc os diênte da inobservância de quaisquer mensaqens emitidas pelo Sistema ou de
5ua desconexão;

7.24 A desistência ern êpresentar lance mp icará exclusão da licitante na etapa de ances
e na manutenção do últ rno preço por e a apresentado, pêra efeito de ordenêção das
propostas de preços;

7.25 Nos casos específicos, ern relação ê rtens NÃO exclusivos para participaÇão de q
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m croempresas e empresês de pequeno porte ou equtparadas, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efelivada a verifcação automática, ondel

7,25.1 O s stema ident ficará em coluna própfla as microempresas e empresas de pequeno
porte partcipantes, procedendo à comparação com os vêlores da prrnera coocada, se
esta for empresa de maior porte, assrn como dês demais c assificadas, para o íim de
apl car-se o d sposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alteraçõesi

7.25.2 Entende se corno empate àquelas situações em que as olooostas aoresentadas
pelas micloêmoresas ê emoresas de peoueno oorte seiam louais ou até SôZo ícinco
loi cento) suoeriorês a oroposta melhor classificaala, depois de encerradr;-taEã
de lances;

7.25,3 A melhor classif cada nos termos do itean anterior terá o direito de encam nhar unra
últrma oferta para desempatei obflgator amente em valor nferior ao da prlmeira co ocada,
no prazo de 5 (cinco) rainutos contro ados pelo sisterna, contados após a cornuntcaçào
automática para tanto;

f .25,4 Caso a microempresa ou a empresa de peqlteno porte me hor class ficada destsla
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licilantes
nricroempresa e empresa de pequeno porle que se encontrem naquele interva o de 5olo
(cinco por cento), na ordern de classif cação, para o exercício do mesrno drrerto, no prazo
estabe ec do no subrtem anterior;

7.25.5 No caso de equtvêlênc a dos vaiores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realzado soteto entre elas para que se identiflque aquela que prmeiro poderj
apresentôr melhor oferta;

7.25_.6 Na h pótese de não-coôtratação nos termos previstos ôeste tem, convocaçào sera
em favor da proposta originalmente vencedorã do certame;

7.26 O dlsposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não t ver stdo
apresentada por mlcroempresa ou empresa de pequeno porte;

7-27 Em caso de empate entre duas ou rna s propostas/ serão uttltzados os segLJtntes
critérios de desempate, nesta ordern:

i disputa flnal, hipótese em que os ticrtantes empatados poderão apresêntar nova
proposta ern ato contÍnuo à classtficação;

II - avaliôção do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencrãlmente ser utilizôdos registros cadastrais para efeito de atesto de cumprtmento
de obrigôções previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo icitânte de ações de equidade entre homens e mutheres no
amb ente de trabalho/ conforme regulamento;

IV desenvolvrmento pelo licilante de proqrama de integr dade, conforme orientaçôes dos
órqãos de controle-

7.28 As regras prevrstas no ttem 7.27 nâo prejudicarão a aplicação do disposto no art.
44 da Lei Coraplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances dà sessão púb icê, o(a) pregoeiro(a) deverá
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encarnrnhar, pelo sistema eletrôn co, contraproposla ao licitante quê tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida me hor propostê, vedadê a negoctãção em condições
difereotes das prevtstas neste Edital. O pregoêiro solicitará ao icita;te melhor class ficadoque, NO PÍtrAZO OE 02 (DUAS) HORÁS, envre a proposta adequada ao úttirno tance
ofertado àpós a negociação realtzada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, qi.rando necessár os à confirmação daqueles exigtdos neste Edrta e já
apresentados,

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resuttado do jugamento, a
Adm nistração poderá neqoc ar condições ma s vantajosas com o prmeiró c;tocado, a
negociaçâo poderá ser fe ta com os dernais ljctantes, segundo a ordem de clêssícação
nrcalmente estabelecida, quando o prirneiro coocado, mesrno àpós a negocraçào, for

descassifcado eÍn razão de sua proposta permanecer acma do preço máxlmo defnido
pe a Adrninistração;

7.31 Após concluidã a negociaçâo, terá seu resuttãdo clivulgado a todos os Icrtêntes e
orê(ado dos ãLto5 oo p-o(esso tct.à!ó.io,

A.O DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

8.1 Encerrada a etêpa de negocração, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta c assrf cada
em pímerro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa!bilrdade do preço em relâção
ao máxrmo estipulado para contratêção neste Edital e em seLJs anexos, á ver frcará a
habi itaçâo do lic tante conforme d sposições do ed ia ;

8.2 Serâo desclassifcadas as propostas qLre:

I - contiverem vic os nsanávets;
II - não obedecerem às especiflcações técnicas pormenor zadas no editêl;
III - apresentarem preços tnexequiveis ou permanecerern aclma do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverem sua exeqLribi idade dernonstradê, quando exigrdo pêlê Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisqLler outras ex gênc as do edità , desde que

rnsônável.

8.2.1 A verif caçâo da conforrnidade das propostas poderá ser feita exclusivamente
em relação à proposta rnâis bem ctasslficada;

8.2.2 A Admin stração poderá reôtizar di igências para aferir a exequibi idãde das
propostas ou ex g r dos licitantes que ela seja dernonstrada, coníorme disposto no rnc so
IV do do tem 8.2;

8 2.3-O desatend mento de exigências rneTarnente formats que não comprometãra a
aferrção da quêllficação do icitante oLr a compreensão do conteúdo de sua proposla não
importôrá seu aíastamento da lc tação ou ê inval dação do processo;

83 Cons derê-se tnexequíve â proposta que apresente preços global ou unrtáros
simbóicos, irrsóriosou devalorzero, ncompatíveis com os preços doi nsumosesêlários
de rnercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o atà convocatório da I c tação
não tenha estabelecido imites rníntmos, exceto qúando se referirem a materais e
nstalações de propriedade do própr o lic tante, para os quêis e e renLJnc e a parceta ou à
total dade da remuneraçâo.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se rêal zern diligências para afer r a
exequibildade e a legalidade dês propostas, devendo apresentar ai provas ou os indíc os



que fundamentam a suspe ta;

8.5 Na hrpótese de necessrdade de suspensão dê sessão públ ca para a rea zação de
di igências, corn vtstas ao saneamento das propostasi a sessâo pública somente óoderá
ser rein cada med ante aviso prév o no sistema corn, no minimo, vinte e quatro horas de
antecedêncla, e a ocorrência será registrada ern ata;

8.6 O(a) pregoêiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digitat
complementaL por meia de funcionalidade dísponívet no sistema, no prazo de 02 @ras)
horas, sob pena de nãa aceitaçãa da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado peto pregoeiro por sot ctaçào escr ta
e justrficada do licitante, formulada antes de iindo o prazo, e formalmentê aceita pelo
Pregoerro;

8.6-2 Dentre os documentos passiveis de solrcitação pelo pregoe ro, destacam-se os que
contenham as característtcas do materal ofertado, tars como marca, modelo/ tipo,
fabr cante e procedência, alern de outras inforraações pertinentês, a exernplo de catálogos,
folhetos oLr propostas, encam nhados por meo eletrônlco, ou, se for o caso, por outro
rneio e prazo ndcados pelo Preqoetro, sern prejuízo do seu ulterior envo pelo sisterna
e etrônrco, sob pena de não ace tação da proposta;

8.6.3Se a proposta ou ance vencedor for desclassificado, o(a) preqoe ro(a) examtnarê a
oropos d oL, là'lce sJDseouenle. ê..cg,m sLcessr!a-elte, rd orde- de,ld.\ -rê(ao;
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8.6.4 Havendo necessidade, o(a) preqoeiro(a) suspenderá a sessão, inforrnando no .'chãt,,
ê nova data e horár o para a sua continuidade;

8.6.5 O Preqoe ro poderá encam nhar, por meio do s stema e etrônico, contraproposta ao
icitânte que apresentou o ênce Tnais vantajoso, com o fim dê neqociar à obtencâo dê
-el.lor Drêco, !eoddd a negoctd(ào e- cond çóes dtve sàs dds orevi;tôs npste lo lal;
8.6.6Tar.bém nas hipóteses em que o pregoe ro nâo aceitar a proposta e passar a
subsequente, poderá negociar com o lcitante para que seja obtido preço melhoÍ;

8.6.7 A negociaçâo será reâlizãda por me o do sistema, podendo ser
acompanhadê pelos deraais icitantes;

8.6.8Nos itens não exclusivos pàra a parlic pação de microempresês e empresas de
pequeno porte/ sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoe ro pêssar a
subsequente, haverá novã ver ficação, pelo ssterrai da eventua ocorrênc à do empate
f cto, previsto nos art gos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, sequindo-se a disc p ina antes
estabelecida, se for o càso;

8.6.9Encerrada a análise quanto à ace tação da proposta, o pregoeiro venfcará a
hêbllltação do licitante, observado o disposto neste Editat.

9.O ENVIO DOS DOCUHENTOS DE HÂBILITAçÃO

9.2 Após a etapa cornpettt va, quando da declaração da empresa vencedora da ltcitação,os documenlos de habilitêção cadastrados no sisterna, serão aLltomaLrcamente

9.1 Os documentos de habt ltação, reacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
prev amente no sistema, no momento ern que, o lic tante cadêstre sua proposlà de preços.
As docurnentaçôes cadastradês pêlas empíesas part cipantes são bloqueadas pdra os
demdr. pd.tr.tpar Les, t.tc Llstve o p.êgoe I o.
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d spon b I zados para a ver ficação do(a) pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos real zados neste pregão eletrônico, a Adminrstração determina,
como cond ção de validêde e eficácia, que os licitantes pratiquern seus at;s em formato

9.4.Os documêntos êletrônicos produzidos com â utilização de processo decêrtificação disponibilizadâ pela ICp-Brasilr nos termos da úedida provisória no
22OO-2, de 24 de agosto de 2OOl, serão recebidos e presumidos verdadeiros em
relâção aos signatários, dispensando-se o envio de documentos origin;i; e cópiâs
autenticadas em pâpel,

9 5 A prova de êulenttcdêde de cópia de documento púbico ou partrcular, quando
necessêr ts, podera ser teità peranle um agente da Adm nistração, mediante apresentação
de org na ou de deciaração de autenticidade por advogado, sob sua resp;nsabi idade
pessoêl;

9.6 O reconhecirnento de firma sornente
autenticidade, salvo imposição legal;

será exig do quando houver dúvidã de

9.7 Os atos serão dtgitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazênados e validados por anêio eletrônico;

1O.O DOCUMENTOS DE HÀSILrTAçÃO

10.1. Parafinsdehabi itação, deverá o licttante comprovar os sequintes requ stos:
Habilitação iurídica

10.1.1. Pessoa física: cédulã de ldentidade (RG) ou documento equivã ente Llue, por
força de ei, tenhà valdade para fins de identiicação em todo o território nacional
(Art. 66, da Lei Federat No 14.133/2021);

10.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro público de ErnpTesas lvtercantts, a
cargo da lunta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal No
14.133/2O21);

10. 1.3

10.1.4

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado dà Condição de
lvlicroempreendedor Individual - CC[4EI, cujà aceitação ficará condrconada a
verif cação da autenhcrdâde no srüo https://www.gov.brlernpresas e negocios/pt-
brlemoleelcêoor (A-r.66, oê lei Fêdêra \o 14.'33/)ü1);
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedâdeidentificada como empresa individual de r;sponsabilidade limitada _

EIRELI: nscriçào do êto conshtutrvo, estatuto ou contrato socal no Regstro
Publico de Emprêsês í\4ercàntts, a cargo da lunta Comerclal da respectjva;ede,
9coTpanhg9g de documento comprobatório de seus adrninistradores (Art. 66, da
Lei Federal No 14.133/2021);

Sociedade empresária estrângeirai portaria de autorizaÇâo de func onarnenLo
no Bras , publcada no D ário Ofcial da Uniâo e arqu vada na tunta Cornerciat da
unidade federativa onde se localizar a ft ial, agência, sucursal ou estabelec mento,
a^qual será cons derada corno sua seale, conforme Instruçâo Noranat va DREI/lyE
no 77, de 18 de rnarço de 2020 (Art. 66, da Let Federat Nã 14_133/2021).
Sociedade simples: rnscnçào do ato constitutvo no Registro Civil de pessoas
lu.lldrcas do oca de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
admln stradores (Art. 66, dâ Lei Federa Nô 14.133/2021);

10. 1.6

10. 1 .5.
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10. 1.8

Filial, sucursal ou agência de sociedade simplês ou empresária: inscriçâo
do ato consttutvo da flal, sucursa oll âgênca da socedade simples ou
empresária, respect vamente, no Registro Civil das pessoas lurídicas o! no
Registro Públ co de Ernpresas lvercantis oncle opera, com averbacão no Reo stro
orde le-1 ceoe d ^ 3ti' ' (A-. bri. oó Le t-ederdr \t 14.t3)/Züt)_
Sociedade coopeÍativa: ata de fundação e estêtuto socia, com a ata da
assemble a que o aprovou, devrdaÍnente arquivado na lunta Cornerc al ou nscrito
no Reqistro C vi das Pessoas luridtcas da respectrva sede, além do registro de q!e
trata o art. 107 da Le ra 5 164, de 16 de dezernbro 1971 (Art. 66, da Le Federa
No 14.133/2021).

10.1.9. Os docLrmentos apresentados deverão estar
alteracóes ou da consolidacão rêspectiva

acoanpanhados
(Art. 66, da

de
Le

todas as
Federal No

14.133/2021).

Habilitação fiscal, social ê trabalhista

10.1.10. Prova de inscrição no Côdastro Nacional de pessoâs Juridicas, contorrne o
caso (Inc. I, do Art. 68, dô Lei Federa Nô 14.133/2021);

10.1.11. Prova dê regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conluntamente pela Secretana da Rece ta
Federal do Brasil (RFB) e pela procurêdoria cerãt da Fazenda Nacional (pGFN),
refêrente a todos os créditos trtbutários federais e à Dív da At va da Uniãà (DAúi
por eas administrados, nclusve aquees relativos à Seguridade Socia, nos
terrnos da Portaria Conjuôta nô 1.t57, de 02 de outubro de 2014, do Secretár o
da Recetta Federal do Brasil e da procuradora-Geral da Fazenda Nac onal fln..
III, do Art. 68, da Le Federa Nô 14.133/2021).

10.1.12. Prova de regularidade relãtiva à Seguridade Social e ao Fundo de
Garântia do Tempo de Serviço (FGTS) (lnc. IV, do Art. 68, da Le Federal No
11.133/2O21);

10.1.13. Prova de inexistência de déb tos inadimplidos perante â lustiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positva com efetto de
negatrva/ nos terrnos do Títu o VIÍ A dê Consolidação das Leis do Trêbalho,
aprovada pe o Decreto Le no 5.4S2, de 10 de malo dã 1943 (Inc. V, do Art. 68;
da Lei Federal Na 14.133/2A21);

10.1.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal
re ativo ao domtcíl o oLr sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível corn o objeto contratual (Inc. II, do Art. 68, da Lei Federal Nô
14.133/2021);

10.1.15. Prova de regularidâde com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
dom cílio ou sede do fornecedor, relativa à ativ dade em cLrjo exercício contrata
ou concorTe (Inc_ III, do Art. 68, da Lei Federa No 14.133/2021);

10.1.16. Caso os docurnenros referidos dos subitens 10.1.10 a 10.1.15 poderão sêr
substituídos ou suprdos, no todo ou ern parte por outros meios hábeis a
coTnpTovar ê regular dade fiscâl do lic tante, inc usive por me o etetrônico. (§ 1ô,
do Art 68, da Lei Federat N. 14.133/2021).

Qualif icação Econômico-Financeira

10.1.17. Cert dão negattvê de falênc a exped da pelo distnbuidor da sede do fornecedor

70.1. t .
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10.1.18. 8êlênço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercioo e dema s
dernonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

10.1.19. A boa situação fnancetra da empresa Licitante será comprovada medante ê
ãnálise das demonstrações financeiras do ilem anterior em função do indrce de
Liquidez Geral - ILG igua ou maior que 1,00, conforme forrnu a abaixo:

Ativo C rculante + Realizáve a Longo prazo
ILG

Passivo Circulante + Pass vo não C rculante

10.1.20 Deverá estar expresso no ba anço da icitante o cálcu o do ILG coniorme fórmula
acima oLr em folha à parte, carimbada e assinada por profiss onal da
coniabi idade devidamente reg strado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no
14.t33/2O21)

10.1.21. O BalanÇo Patrimonrai, demonstração de resuttado de exercicio e e dernais
dernonstrações contábeLs I mttar se,ão ao ú ttrno exercício no caso de a pessoa
lurid ca ter s do constrtuida há menos de 2 (do s) anos.

10.1.22. Cornprovêção de que possuem captal socia reg strado ou patrimônio líqu do
minrmo equivalente a 1olo (um por cento) do va or total adjldicado a empresa.

1O.1,23. Não será exigida da microêmpresa ou da emprêsa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial.

Qualiíicação Técnica

10.1.24 Comprovação de aptidão para o fornecirnento de bens simi ares de comptexidade
tecnológlcâ e operacional equ valente ou super or com o objeto desta
conirêiação, ou com o item pert nente, por nreto dê apresentação de cert dões
ou êtestados, por pessoas juríd cas de direito público ou privado, ou
regu armente ernitldo(s) pelo conselho profisstona cornpetente, quando for o
caso.

10.1.25. Os atestados de capactdade técnica poderão ser apresentâdos ern norne da
matriz ou da filial do fornecêdor.

10.1.26. O fornecedor d spon b I zará todas as nformações necessérias à comprovação da
leqitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pe a AdminislraÇão,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço alual dô contratante
e local ern que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10.1.27. Na fase de habilitêção o lc tante deveré prestar as seguintes dectaíêçôes:

ê) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pe a
veracdadedas nforrnações prestadas, na formada ei,nosterrnosdoart.63,incLso
I da Lei nô 14.133/2021;

b) Declarâção de que cumprê ãs exigências dê reserva de cargos para pessoa
com dêficiência ê para reàbllrtado da Previdência Socia , previstãs ean ei e em
olrtrás norrnas específicas, nos termos do art.63, ncisolVdaLe no 14.133/2021;

4



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS

c) Declaração de que suas propostas econômicâs compreendem a
integralidadê dos custos para alendimento dos d re tos trabalh stas assegurados
na Const tLr ção Federa , nês e s trabêlhrstas, nas normas tnfralegars, nas
convenções co etivas de trabalho e nos termos de aJUstêrnento de conduta viqentes
na dala de entrega das propostas, nos termos do art. 6j, § 1o da Ler no
14.133/2021.

d) Dêclaraçáo do licitante de observância do limite na licitação para obtençào
de benefícios da LC 723/2006, estando limrlado às mrcroempresas e as
empresas de pequeno porte que, no ano cêlendár o de rea ização dà icitação, a nda
não tenham ceebrado contratos com a Administração públ ca cujos valores
sornados extrapo em a rece ta bruta máxtma admitlda para f ns de enquãdramento
corno empresa de pequeno porte. (ari 40, § 2o da Lei no 14 133/2021).

10. 1 28 Havendo dlspon rdade no sistema eletrônico de preqão, as dec araÇões ac rnd
poderão ser fe tas e etrontcamente, devendo o I c fante ags nê àr i- campo
própr o do sistema, caso inexista carnpo apropnado no sislema, tais declarações
deverão ser produzidas por escrto, com data e local de sua realização e
assinatura do responsável, e lurtadas aos docurrentos de hab ltação, sob pena
de nàblltação. A declarêÇão ialsa suleitêrá o icitante às sanções previstas erlr
Lers e neste Ed lal.

1O.2. DA ANALISE

a) no Cadastro Nacional de Ernpresas lnidôneas e Suspensês da Controlador a Gera
da Un!ão (CGU), dlsponive no portal da Transpêrencra

a, ir );

b) no cadastro de mun cipa de empresas que esteiam corn suspensas ou coTn o
rmpedrmento do direito de partrcipar de licitação oLr contratar com o f4un cípio de
Laranjeiras/SE;

c) por improb dãde adm nrstrat va no Cadàstro Nac onê de Condenaçôes Cívets por Ato
de Inrprobidade Administrativa, dtsponivel no Portal do Conselho Naciona de lLrst çê(CNJ), disponive no porta
Íhti3§ //urww..r lLrl.lrr iafir/aoasu Iaf" reouer do.Í)llp);

10.2.2, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lctênte e tarnbem
de seu sócro rnalortáro, por forçâ do artiqo 12 da Le no 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsáve pela prátca de ato de
inrprobidade êdmnistratva, a probiÇão de contratar com o poder púbiico,
inclusive por intermédio de pessoa jltrídtca da qua seja sócio majortáro;

10.2.3. Caso conste na Consuta de Stuação do Fornecedor à exstência de Ocorréncras
lmpeditivâs Indlretas, o gestor dlrgenciará para verifcar se hoLtve fraude poí
parte das empresas apontadãs no Relatório de Ocorrências Impedit vas Indiretas;

10.2.4. A tentativô de bura será verifcada por rneio dos vínculos socieiários, tinhas de

10.2.1. Corno condção préva ao exâme da docunrentação de habittação do lcttênte
detentor da proposta cLassifcada em primeiro lugar, o preçoeiro verifcará o eventlta
descumpr mento das condrções de part crpação, especialmenle quanto à extstêncra de
sanção que rmpeça a part cipaçâo no certanre ou a futurê contrataçâo, rnedtanle a consulta
aos seguintes cadastros:



10.2.7. Após a entrega dos docurnentos para habrlrtação, não sêrá permitidâ a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para i

i - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos icitantes e desde que necessária para ãpurar falos existentes à epoca da
abertura do certame;

II - Atuallzação de docltmentos cujê va idade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

Para fns de habi itação, não seré adrnitlda comptementação ou retifcação da
documentêção apresentada, exceto para microempresas e ernpresas de pequeno
porte, conforme dispõe o Artiqo 43, § 1o, da LC fi t23/O6;

Na anállse dos docuÍnenlos de habltaÇão, o preqoeiro poderá sanar erros ou
'd los OLe 1do a tôrerr d 5ubstê1( d doq do(Ume'lros ê SLê var oaoe ú o r.
-edrd.l e despdr ho rLnd.-erlêdo reqtsuaoo e a, pcs ve. ó rooos, at, OU tdo le9
e'icá/rã pê d í rs oÂ habrlrtdçào e C asstÍ'(alao.

Havendo necessidade de analisêr rninuc osamente os documentos exigidos, o
Prêgoeiro suspenderá a sessão, informândo no "chat" a novã data e horáno para
a continuidêde da rnesma.

Será inabi tado o lctante que nâo cornprovar sua habi itação, sela por não
êpresentar quarsquer dos documentos exigrdos, ou ôpresentá os em desacordo
com o estabelecido neste EdLtal.

Não serão acettos documentos de habiilação com rndicação de CNp.l/CpF
diferentes, salvo aqueles leqalmênte permitidosi

Se o lcitanle for a matriz, todos os docurnentos deverão estar eTn nome da
matriz, e se o lotante for a filial, todos os documentos deverão estar ern nomeda f I al, exceto aqueles documentos que, pela própna natureza,
comprovadamente, forem emitidos sornente em nome da mâtriz:

10.2.5

|).2.6

10.2.8.

10.2.9.

10.2.10

10.2.11

to.2.12

10.2.13

ro.2 14
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fornecimento similares, dentrê outros;

Constatada a ex stêncta dê sanção, o pregoeiro reputará o lic tante inab I tado, por
falta de cond ção d€ participação;

Para fins de habltação, não será admitda complernentação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para m croempresas e empresas de pequeno
porte/ conforme d spõe o Artigo 43, § 1o, dê LC no 123/06.

Serão acelos regislros de CNPI de llctante matrz e fll al corn diferenças cle
números de documenlos pertinentes à Certidão Conjunta de Deb tos Relà[ vos d
Tr butos Federa s e à Div dê Attva da Un ão, em trda pelê Secretar a da Rece ta
Federa do Brasl oLr peâ Procuradona Gerat da Fazenda Naciona, por constar
no próprio documento que é vál do para matriz e f I ôrs, bem assim quanto ao
Cert frcado de Regu ardade do FGTS, quando o lctante tenha o recolhimento
dos encargos central zado, devendo, desta forma, apresêntar o documento
comprobatório de autoflzação para a centra ização.

A verif cação pelo órgão oLr entidade promotora do certarne nos síttos eietrôn cos10.2.15
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oficia s de órgâos e entidades em ssores de certtdões constitui
prova, para fins de habi itação.

meio lega de

A propostâ frnal do icitanle declarado vencedor deverá ser encara:nhada no prazo
de 02 (duas) horas ou superior, a depender do caso, a contar da so citaçào
do Pregoeiro no sstema eletrônico, conforme modeo presente no ANEXO Il, e
deverá:

11. 1. 1. Serredgda em língua portuguesô, dtgttada, em uma v ar sem emendas, Tasuras,
entrelinhas ou ressa vas, dêvendo ê útirna folha ser assôâda e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2, Conter a rndlcação do banco, núrnero da conta ê âgêncta do licttante vencedor,
para f ns de paqàmento;

11-

11.1

11.1.3

11.1.4

11. 1.5

11. 1.6

t1.1.7

11.1.8

ENCÂUINHAMENTO DA PROPOSTA VENCÉDORÁ

A proposta f nal deverá ser docun'rentãda nos autos e será levada em considerôção
no decorrer dà execução do contrato e aplrcação de eventua sanção à Contratadd,
se for o caso;

Todas as especificôções do obleto contrdas na proposta, tais como, val dade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabr cante e procedência, vinculaan a Contratêda,

Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetáía a
moeda corrente naciona, o valor unrtáno ern algar srÍtos e o valor globê ern
algansmos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nô 14.1j3/2021);

Ocorrendo divergência entre os preços unitár os ê o preço g oba , preva ecerão os
prmeros; no caso de dlvergêôcra entre os valores numericos e os vêlores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;

A oferta deverá ser firme e precisa, limitadà, rigorosarnente, ao objeto deste
Edrta , sem conter alternat vas de preço ou de qualquer outra condição que nduzã
o julgãmento a mais de um resultado, sob penê de desclassificêçâo;

A propostà deverá obedecer aos termos deste Ed tal e seus Anexos, não sendo
cons derada aquela que não corresponda às especif cações a i contidas ou que
estabeleça vincu o à proposta de olttro icitênte;

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

12.1 Os atos da Administração decorrentes da apl cação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dôs úteis, contêdo da data de intirnaçâo ou de
avratura da ata, em fàce del
a) ato que defira ou indefra pedido de pré,quat ficação de nteressado ou de rnsc çào ern
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) ju qarnenlo das propostas;
c) ato de hab ltação ou inabilitação de icitante;
d) anulação ou revogação da tcitação;
e) ext nção do contrato, quando determ nada por ato unilateral e escr to da Adm nistração;

II - PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO, no prazo de 3 (três) d as úteis, contado da data de
intimação, relat vamente a ato do qual não ca ba recurso hierárquico.
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12.2 Quanto ao recurso apresentado ern v rtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do nciso
I do I ter. 12.1, serão observadas ês seguintes disposições:

I declarado o vencedor ê intenção de recorrer deverá ser rnanlfestada ianediatamente,
do qual será concedrdo o prêzo de no mínimo 10 (dêz) minutos, sob pena de prêclusão,
para que qualquer licitante man ieste a intenÇâo de recorrer em campo próprio do Ststema,
e o prazo para apresentação dês razões recursa s prevtsto no inciso I do itern 12.1 será
nrcrado na data de intirnação ou de avratura da ata de hôb lrtação ou inab ttaçào;

12.3 O recurso de que trêta o nctso I do ttem 12.1 será d riqdo à autoridade qLre tiver
ed tãdo o ato ou proferido a dec são recorrida, que/ se não reconstderar o alo ou a decisão
no prazo de 3 (três) d as úleis, encam nhará o Tecurso corn a sLJê Ínotivação à autoridade
supeíori a qual deverá profer r sua decsão no prazo máxrrno de 10 (dez) dtàs úteis,
contado do receb rnento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso
aproveitarnento.

II - a aprec ação dãr-se á em íase únicê

implrcará inval dàção apenas de ato rnsuscetive de

12.6 Será assegurado ao licitante vtsta dos elerneôtos ndispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.10 O acolhimento do recurso invalda tão somente os atos nsuscetívets de
aproveitamento;

12,5 O prazo para apresentaçâo de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá níco
na dâta de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do rêcurso no
Diario Oficial do ,qunicipio.

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro o juízo de adm ssibilidade de
verrf cêção da existênc ê dos requisrtos legars necessár os para o conhec rnento do recrrrso,
perm t ndo a anál se das rêzões, ta s requisitos são os press!postos recursars:
suclrrnbêncra, tempest v dade, motivação, legilimidade e nteresse, para dectd r se admite
ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse rnomento o Pregoeiro não adentràrê no
mérito recursal, mas apenas venficará as condições de admissibilidade do recurso;

12.8 A fata de manifestação motLvada do licitante quanto à intenção de Tecorrer
mportará a decadênc a desse d relto;

12.9 llmà vez adm lido o Tecurso, o recorrente terá, a part r de então, o prazo de lrês
diês para apresentar as razões, pelo s stema eletrôn co, f cando os dema s I crtantes, desde
oqo, ntmados para, qLterendo, apresentarem contrarrôzões também pelo 5lstema
eletrôn co, em outros lrês d as, que comeÇârão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo lhes àssegurada vista mediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
nteresses;

12.11 Os autos do processo permanecerão com vsta franqueada aos tnteressados, no
endereço constante neste Edital.

r3.O REAAERTURÂ DÀ SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão públrca poderá ser reabertai

13.1.2 Nas hipóteses de prov mento de recurso que eve à anu ação de atos anteriores à &-
I



rea zêção da sessão púb ica precedente ou ern que seja anu ada a própria sessão púb ica,
s tuação em que serão repettdos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Qlando houver erro na ace tação do preço ane hor clêssif cado ou quando o lic lante
decarado vencedor não assinar o contrato, nâo rettrêr o nstrumento equivalente ou não
comprovar a reg! ar zação fiscal e trâbêlhistâ, nos terTnos do êrt. 43, §10 da LC no
123l2006. Nessas hipóteses, serão êdotados os proced mentos mediatamenle posteriores
ao encerramento da etapa de lances;

,il
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13.1.4. Nos casos de necess dade de verficação dos docurnentos de habilitaÇão de forma
rn nuciosa;

13.2. Todos os icitantes remanesaentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta;

13.3. A convocação se dará exclusivêmente por meio do sisterna eletrônrco (..chat,,).

14.O ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGÂçÃO

14.1 O objeto da lcitaçâo será adjudicado ào lcttante declarado vencedor, por ato clo
Pregoeiro, caso não haja nterposição de recurso, ou pela autondade competente, após a
requ âr decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilrdêde da autordade competenle e só
poderá ser realizada depois da adludicação do objeto à licrtante vencedora pelo pregoetro,
ou, quando houver recLlrso, pela aUtoridâde competente.

l5,o Do REGISTRO DE PREçOS

I - FORMALIZÂçÃO E CADASTRO DE RÉSERVA:

15.1 Após a homologação da I citação, deverão ser observadôs as segutntes cond çóes para
a forrnalização da ata de reg slro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quant tat vos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o llcitante oferecer ou nào proposta em quantrtatvo inferior ao
máxirno previsto no Termo de Refêrênciô, e obriqar se nos limites dela;

b) será lncluído na ata, o regtstro dos licrtantes que aceitarern cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do adludicatário, observada a classificação nê
icitação; e

c) dos I cltantes que Tnant verem suã proposla or ginali e

15-1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordeTn de
reg strados na ata,

clêss ficação dos citantes

II - ASSINATURA DA ATA DE REGISÍRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento da citação, o licitante mais bem cassficado será convocado
para assinar a ata de registro de preços no prãzo de OS (cinco) dias, sob pena de
decadênc a do dtreito, sem prejuízo da aplicaÇão das sanções previsús na Le no14.133,
de 2021;

15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vezi por igual período, mediante

lrl ,k
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so rcitação do licilante melhor class ftcado e convocadoi desde quê:

a) a solicitação se.la devidamente justificada e apresentada dentrc da prazo; e
b) a justrticação apreseniadô seja aceita pela Adm n stração.

15.2.2. Nà hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçôes estabelecidas no itern 15.2 e subitem 15_2_1, f ca facultado à Adm nistração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro cLassif cado;

15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que tratà o subitem 15.2_2 acetar a
contratação nos termos previstos no refeído sLlbitem, a Adrrinistração, observados o valor
est mado e a suê eventua atualizaÇão na foranâ prevsta noedita, poderá:

a) convocar os rcitantes qLle mantLverem suã proposta orgnê|, na ordern de
classificação, com vistês à obtenção de preço melhor, mesrno que actrna do preço
do adludicatáío; orl

b) adjudicar e firmar o contrato nas cond ções ofertadas pelos lcitantes
remanescentesi observada a ordem de c assificação, quando frustrada a negoctaçào
de meihor condição.

III - VIGENCIA DÂ ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. O prazo de viqência da Ata de Registro de Preço, será peto período de O1(um) ano e
poderá ser prorrogado por gual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art.
84/ Lel 14.133/2021).

15.3.1. O contrato decorrente da ata de reg stro de preços terá sua viqênc a estabeleodê
ern confor.nidade com às disposiçôes ne a contidas

IV - PREçOS REGISTRÂDOS:

15.4. O preço registrado e a ind caçâo dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão of cLai da Admin stração e f carão disponibi izêdos durante a vigênc a da Ata de
Reg stro de Preços;

15.6. A lndicação da dlsponibilidade de cred tos orçamentários somente será exigida para
a forma ização do contrato ou de outro nslrumento hábil;

15,7. A ex stêncra de preços reg strados rrnplicêrá comprom sso de fornecirnento nas
condrções estabelecidês, rnas não obrgará a Adm nistração a contratar, íacultâda a
rea rzação de icitaÇão especií ca pêra a aquisrÇão pretendlda, desde aLre devldâmente
mot vada (Art. 86, Le 14_133/2021))

V - ALTERAçÂo ou ATUALIzAçÃo Dos PREços REGIsTRADos

15.8. Os preços registrados pocierão ser alterêdos ou atualizados em decorrência de
eventual reduçâo dos preços prattcados no mercado ou de fato que e eve o cuslo dos bens
ou dos servrços reqistrados, nas segu ntes situaçôes:

a) em caso de força Tnaior, cêso fortuito ou fato do principe ou em decorrênc a de fatos

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantLtativos estabetecidos nê ata de reqistro de
preços;

(

W
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rmprevisiveis ou previsíveis de consequênciês inca culáveis, que inviabilizenr a
execução da ata tãl como pactLlada, nos termos do disposto na alínea "d" do tncrso
II do caput do art. 124 da Le no 14.133/ 2021;

b) em casode criação, alteração oLl extinção de qLlarsquer tributos ou encargos egais
ou supêrveniênc a de disposlções eqa s, com comprovada repercussão sobre os
preços reg Strados; ou

c) na hrpótese de prevrsâo no ed tal de cláusula de reajr_rstêmento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Le no 14_133, de 2O2t.

15.9. Quândo o preço inicialmente registrâdo, por motivo superveniente, torna-
5e superior o prêço praticado no mercado, o Or9ão Gerenciador deverái

a) Convocar o Detentor da Ala v saôdo a negociação para reduçêo de preços e sua
adequação ao prat cado no mercado;

b) Frustrôda a negociação, c Detentor da Ata será liberado do comprom sso
assumldo;

c) Convocar os demais ictantes que tiverarn preços registrados, visando iguê
oportunidade de negociação;

15,10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor
da Ata, mediânte requerimento cornprovado, não puder cumprr o comproÍn sso, a
Administração poderá:

a) Llberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalldade,
coníirmada a veracidade dos rnotivos e cornprovantes apresentados, e se a
comunrcaçâo ocorrer antes do pedido de fornec rnento; e

b) Convocar os dernais Detentores dê Ata visando rgual oportunjdade de negoctaçào;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Adrninistração deverá proceder a revogação
da Ata de Reglstro de Preços, ãdotando as med dês cabívêis para obtenção de
contratação nrais vantajosa.

15.11

a)
b)

c)

d)
e)

O Detentor da Àta terá seu registro cancelado quando:

Descumprir as condições da Ata de Rêgistro de Preçosi
Nâo retirar a respectrva nola de empenho, nstrLlmento equivalenle ou assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Adm nistraÇão, sern lust ficativa ace tável;
Não ace tar reduz r o seu preço registrado, na hipótese de estê se lornar supeflor
àque es praticados no mercado;
Tiver presentes razões de tnteresse público;
O Cãncelarnento de reg slro, nas hrpóteses prev stas, assegurando o contrad tór o
e a ampla defesa, será íorrnàlizado por despacho da autoridade competente dê
AdÍnrnlstração.

15.12. Nâs Atas de Rêgistro de Preços são indicados um Fiscal e o Gêstor, que
sêrá responsável pelas rotinas dê controle dessas atas, como:

a) Controle dos sêldos;
b) Vrqênc a da ata;
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c)

d)
e)
f)
s)
h)
i)

i)

Controle sobre o Cadastro Reserva/ os qua s, quando houver, serão registrados na
Ata de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § So, nciso VI;
Conlrole dês Solicitações de Consumos de Ata;
Controle sobre as entregas/ seus locais e seus prazos;
Conlro e soorê o 'eLebtmenlo oo objê.o;
Co.lrro ê sobre ds liqJid.(ôôs oe Í\o-a< F s( a.<;
Controle das obrtgações de arnbas as partes;
Controle sobre eventLa s sol cltações de troca de marca e cle prorrogação do
prazo de entreqa;
Contro e sobre evenluais not ficações e eventLrà s sanções, entre outros,

15.13. Os órgãos ou entidades que não participârem do procedimento licitatóriopoderão adêrir à atã dê registro de prêços na condição de não paÉicipantes,
observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificatrva da vantagem da adesão, nctusve em s tuações deprováve desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
b) dernonstração de que os va ores registrados estão cornpative s com os va oresp'a ràdo5 oê'o -e-.ado rd ormê do dr.. ,/J dd -ei 10 14.1))/20)1c) prévias consulta e aceitação do orgào ou ent dade qerencradoia e do íorneceOor.

15.14 A faculdade de aderir à ata dê registro de preços na condição de nãoparticipante poderá ser exercida:

a) Por órgâos e entdades dê Adm nistração púbica federal, estadua, distrita e
rnuniclpal, relat vamente a ata de regtstro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital: ou

b) Por órgâos e ent dades da Adm n strêçào publtcà rnunrcrpê , re atrvêmente a ata de
reg stro de preços de órgão ou entdade gerencadora municipal, desde oue o
sistema de registro de preços tenha sido formalizêdo med ante licttação.

1S.15. Limites de adesão a ata de registro dê preços por iorgãos ou entidades nãopaÉicipantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5OVo (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos tens do instrumento convocatór o regi;trados na ata

. de reglstro dê preços para o órgão gerenciador e parô os órgãos pãrt c pantes.
b) o quanttativo decorrente das adesões à ata de reg stro ãe pieços não poderá

exceder, na tota dade, ao dobro do quantttaltvo de cada tem req,slrado na ata de
reg stro de preços para o orgào qerencrador e orgàós pàrttc pantes,
independentemente do número de órgãos não participantes qJe ader;rem.

15.16. Honroiogado o resultado da icitaçâo, o órgão cerenciador, respettada a ordern de
classlfcação e a quantidade de Detentores a terem preços reqistrados, convocaTa os
representantes parà assinatura da Ata de Registro de preços que, após cumprdos os
requ sitos de publicdade, terá efeito de cornprom sso de fornec rnento nês conclicõês

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Regrstro de preõs será formalizada por
nterméd o do inslrumento de contratua, salvo nas seguintes hipóteses, errt rlue a

Adl.ninrstração poderá subst tuí lo por outro instrumento hãbil, como carta-contrâto, nota
de empenho cie despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço,
observado o disposto no art. 95 da Le na 14.133/2021:

15.18. A Ata de Registro de preços poderá sofrer a terações, obedectdês as disposições
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17.O DA FISCALIZAçAO

17.1 Nos terrnos dos artigos 92 ncso XVIII e aft. 117 da Lej no 14.133/2021, a
Administração designará o serv dor pertencente ao quadro para acornpanhar e ílsca izar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrênctas relêc onadas com
a execução e determinando o que for necessário à regu arização dês fathas ou defe tos
observados, com o aux lro dos órgãos de assessoramento Juridrco e de contro e interno da
Adm nrstração.

18.O DO PÂGAUENTO

18.1 O prazo para pagamento das notas frscars apresentadas será de 30 (trnta) dias
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acornpanhadas das
certidões negãtvês, no protocolo da SEFIN (Secretarra de Fnanças) devendo estê ser
apresentada, com o atesto do f scê do contrato, acompanhadas da segu nte docunrentação
hábi à qu tação: Nota íscêl; Ordem de Fornectrnento/Serviços, com o respect vo termo de
recebirnento, atestado peo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularldade
Frsca com as Fazendas Federal, Estadual, Ívlunicipal, INSS, FGTS e Certidão de Débrtos
Trabalhistas.

16.1 A êxecução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, corn autordade parê
exerceri em nome do lvlunicípio, toda e qualquer ação de orientação gera, contro e e
f scalização objeto do contrato.

18.2 Os documentos de cobrança relaclonados acima, deverão ser apresentados nas
Secretarias So icilantes, dôs quais êpós atestados pela êLltofldãde competente e aprovados
pelo Frscal do Contralo serão encam nhados ao Setor F nance ro para fins de tqurdàção da
despesa e nc usão na ista classíicatóra de credores,

18.3 O pagamênto das obrigações relatlvas ao presente contrato deve obedecer e
curnpr r a ordern cronológrca das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o
aft laq 2at inciso III, da Le no 4.320/1964, art. 141 da Let no 14.133/2021.

contrdas no artigo 724 da Le 14.133/2021, e as condições previstas neste ed tâi l

16.O OO ACOMPANHAMENTO

18.5 Nào será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendênc a
de lqurdação da obrlqação fnancera eín virtude de penalldade ou rnadmptêncta
contratual.

18.6. E vedado qualquer realuste de preços pe o prazo de 12 (doze) r.eses do contrato,
exceto por força de legisação ulterior que o permtta, porem, poderá haver revisâo de
valores, visando manter o equi íbrio econôrnico-financeiro nical da proposta, nos terrnos
da arl. 124, II "d", da Lei nó 14.133/2021, dêsde que demonstrado, por parte do
fornecedor, alierêção substancial nos preços prat cados no mercado, por rnotivo de força
nraror/ caso fortuitoi rato do príncipe e /ou fato da adm n stração, desde qLle Ínprev s ve s
oLr de d fia l previsão, observado ern qLraiqLrer caso o drsposto ern ler e nesse Ed ta .

Pêrégrafo Unico: O prazo de 30 (tr nta) dras para pagêmento das notas í scâ s, que se trata
o subitem 19.1 deste edilal, será contado a partr da data da entrega da nota fiscal na

18.4 No êto do pagarnento, a COÍ\ITRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tr butos e
coniribuições previstas ern ei, desde que os rnesmos sejarn ncidentes sobre os prodr.ltos
fornecidos.
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Secretar a de Finanças dest€ l4,.rnicip o, sendo â data da qLrdação da Nota Fsca no
S sterna de Contab I dade !t lizada pe o .nunrcipio, conforme versa a iqu dação
estabe ecrda no Art. 63 da Lei no 4.320/1964.

2O.O DOS REAJUSTES DE PREçOS E EQUILTBRTO ECONô ICO FINANCEIRO DO
CONTRATO

20.1 O vâlor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
ass natura do contrato, observada a variação do IpC A para o periodo ou outro indicador
qlre venha a subst tuí- o, em conform dade corn o prazo estabelecido e med ante acordo
forma entre âs partes;

20.2. O reajUste evará em conta para íins de cátcuto a variação do índ ce pôctlado a data
base de apresentação orçaTnento, sendo que os reajusles slrbsequentes ocorrerào sempre
nos aniversános segu ntes, apl cando se a varração ocorridã no últ Íno período;

20.3 Para mêjorar, visando manter o equtlíbío econômico íinênceiro in ca do contrato,
nos terrnos do art. 7)4,II"d', da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrêdo, por pôfte
da contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercadoi ern caso de força
ma or, caso fortulto ou fato do princtpe ou em decorrência de fatos tmprevrs vets ou
prev sive s de consequências inca culáveis, que inviab lzem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, ern qualquer caso, a repartição obletiva de risco estabe ec da
no contrâto;

20.4 O pedido de restabelecirnento do equilibrio econômtco financeiro devera ser
formulado dLrrànte a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao ped do de repactuação de preços será de ate 30 (dias),
Lo,lrddo dê dàLa oo ped oo da oocLc entaçêo.

21.O DAS CONDIçó:S OS neCegr!,reNÍO Do oBJETo ou EXECUçÃO DO SERVIçO

21.1 O seu receb mento dar-se á de acordo com o art. 140, lnciso II, alíneas "a" e,.b", enr
5e tratando de compras, ou o nctso l, alineas "a" e 'b", no caso de servrços, êmbos
descrtosnaLei na 14.13312A21, cam a lerações poster ores e nos termos f xêdos no Anexo
II, observando-se a sua conforrniciade corn as prev sões deste Instrumento Convocalór o.

22.O DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

22.1. O llcitante ou o contratêdo será responsêbitizado adm nistrativaírente pelo
comet mento das infrações prevtstas no art. 155 da Lei na M.13312027. Serão aplicôdas
ao responsável pelas infrações êdministrativas as sequintes sanções, conlorrne disposto
no art. 156 da lei ro 74.133/2021:

I Advertência;
II - f4 u lta;
III Impedimento de llcitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

22.2 Na aplrcação das sançôês serão constderados:

I - a natureza e a grêvidade da níração co.netida;
II - as pecu iaridades do caso concreto;
Iil - as circLJnstâncias aqravantes ou atenuantes;
IV os danos qLre de à prov erem para a Adminrstração pública;



V - a implantação ou o aperíeiçoamento de prograrna de integridade, conforme normas e
orientêções dos órgâos de controle.

22.3. Será ap icada a sanção prevista no ncisoldo tern 22.1na hipótese de nexecuçào
parcal do contrato quando não sejLrstifcara rnpostção de penalidãde mas grave;

22.4. Na h pótese de descumprimento total ou parc al das cláusulas e condiÇões alustadas
ou execução em desacordo corn a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla
defesâ, multa da seguinte íorrnê:
22-4.1 De 5./a (c nco) a 30% (Lrinta por cento) do vêlor do contrato ern caso de atraso na
entrega/prestação do serv ço, observada a sequinte qradaçãol

*.
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a) Atraso de 01 a 05 d asr mu ta de 5o/o;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 107.;
c) Atraso de 11a 15 d as: multa de 15%;
d) Atraso de 16 ô 20 dias: multa de 20oló;
e) Aclma de 20 d as: rnu tô de 3090.

22.5. As sanções previstas nos n.isos I, III e IV do item 22.1 poderâo ser apicadas
cumulativamente com a prev sta oo inc so Il do mesmo tem;

22.6 Na aplrcação dê sanção prev srã no ncrsolldo tem22.1 será facutada a defesa do
rnteressado no prazo de 15 (qu nze) d as úteis, contado da data de sua nt maçâo;

22.7. A apl cação das sançôes previstas nos incsos III e IV do item 22.1 requerera a
nstauração de processo de responsab ização, a ser conduz do por comtssão composta de
2 (do s) ou mars seTV doTes estáveis, que aval ará iatos e circunslánciês conhec dos e
intrmará o I c lante ou o contratado para, no prazo de 15 (qurnze) dias úters, contado da
data de nt mação, apresentar defesa escr ta e espêc ficar as provas que pretenda produz r;

22.8 A sanção prevista no inclso III do tem 21.1 será apicada ao responsável pelas
infrações admin slrativas previstas nos ncisos II, IIl, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no
14.133/2A21, quando não se JLrslrficar a imposição de penal dade ma s grave, e imped rá
o responsáveL de I crtar ou contratar com o lvlun cip o de Laranleiras/SE, pelo prazo marrmo
de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prev sta no rnciso IV do item 22 l será apicêda ao responsável peas
rnfrações êdm nrstrat vas prev stas nos rncisos VIII, IX, X, XI e XIl do art. 155 da Lei no
14.133/2A21, bem como pelas nfrações adrnrnlstrat vas previstês nos ncisos II, III, IV,
V, Vl e VII do mesmo art go que justifiquem a rmposição de penalidade ma s grave que a
sanção referida no § 40 deste êftigo, e imped rá o responsável de iicitôr ou contratar no
ámbito da Administração Públ ca drreta e ndireta de todos os entes federativos, pelo prazo
Íninimo de 3 (três) anos e máx mo de 6 (se s) anos;

22.10 A sanção estabelecida no nclso IV do itenr 22.1será precedidô de análise juridlca;

22.11 As sançôes previstas nos incsos l, III e IV do teÍn 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativarnenle com a prevista no inciso I1 do mesmo tem;

22.12 Se a multa aplicadô e as ndenizaçôes cabíveis forem super ores ao valor de
pagamento evenluàlmente devido pela Adrnrnlstração ao contratado, além da perda desse
valor/ a d ferença será descontada dê qarantia prestada ou será cobrada lud cialrnenle.

22.13 A apl cação das sançôes previstas no iten'r 22.1 não exclu, em h pótese alguma, a
obrLqação de reparôção nteqràl do dano causado à Adrn nistração Pútr ica.
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23.O DOTAçÃOORçAMENÍÁRIA

24.O DO PROCEDIMENTO A§]T{INISTNAÍIVO PARA APLICAçÃO DAS SANçôES

23 1 As despesas decorrentes da contratação obleto desta lic lação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçên_ento Prograrna do lulun cipto e Fundos para os exercrcros
alcançados pelo prazo de va dade da Ata de Registro de Preços, tomada às devdês
caLrtelas de parô a forr.a ização do contrato ou de oLrtro instrumento hábil prév o ã cada
necess dade de compra/serviço, cüjo programa de trabalho e elemento de despesa
específrco constarão nas respectivas Notas de Empenhos,

24.1 Constatando o descurÍrpr rnento parcial ou total de obriqações contratuais que
ensejem a aplicação de pena idades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização
do fornecimento/servrço, emit rá notLficação escritâ a CONTRATADA, para regulartzação da
s tuação;

Parágrafo ljnrco: A nolficação a que se refere o aaput deste artigo será envadê pelo
corTe oi coTi aviso de recebimento, ou enlreque a CONTRATADA rnedtante rec bo ou, na
sua mpossibrlidade, publicada no Diário Ofcral do I\4un cipio e no quadro de avisos da
Prefeitura.

24.2 Não havendo regu arizêção da sltuação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarênta e oito) horas, após o receb mento da notificação, o responsáve pelo
departamento ou pe à f scalização do fornecimento/serviço encaÍÍtinhará a Com ssão de
Processo Adm nrstratrvo a qual instauraré processo adm nistrativo pun Úvo;

221.3. O atraso nlust ficado nê execução do contrato sujeitará o contratado a muta de
mora/ na íorma prevsta no ltern 24.4 deste edtal. A aplicação de multa de mora nào
mpedirá que a Adrnrnistração a converla em co.npensatória e promova ô extinção
Lrnilateral do contrato com a aplicação cumu ada de outrâs sanções previstas em Lei;

24.4 A apl cação das sanções prev stas nos incisos III e IV doitem 24.1 deste edLta
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por coTn ssào
designada que êvaiârá os fatos e crcunstáncas conhecidos e intimará o lictãnte ou o
contratado para/ no prazo de 15 (ouinze) dtas útes, contados da data de ntmação,
apresentar defesa escí ta e escec ítcar as provas qLre pretenda produzir;

24.5 Na hrpótese de deferirnento de pedido de produção de novas provãs ou de juntada de
provas ju gadas ôdispensáveis pela com ssão, o icltante ou o contratado poderá
apresentar a egações finals no prazo de 15 (quinze) d as úteis, contados da data da
intimação;

24.6 Setão ndefefldas pea co.aissão, medrante decsão fundamentada, provas líctas,
rmpert nentes, desnecessárias, protelatórias ou ntempestivas.

24.7 Para fins de aplicação das sanções prevrstas nos incisos I, II, III e IV do do itern 24. t
deste edltal, serão aplicadas de acordo com a Le Federal no 14.133/2021, do quat
estabe ece a lorma de côrnputo e as consequências da soana de drversas sanções apl cadas
à uma mesma empresa e der vadas de contralos disttntos;

24.8 A Adm nistração lvlunicipal, no prazo máxlmo 15 (quinze) dias úte s, contados da data
de âplicação da sanção, deverá tnformêr e rnanter atualizados os dados relativos às
sanções por apl cádas, para fins de pLbl cidade no Cadastro Nacionat de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naciona de Enrpresas punidas (Cnep), 4



nstituidos no ámbito do Podeí Executivo federai, obsêrvado o dlsposto no ôrt. 169, § 3.]
da Ler no 14.133/2021.
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25 IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECI]T{:]ITO

25.1QLralquer pessoa é palte egit ma para impuqnar ed tal delictaçãopor rregulandade
na apl caçâo da Le ou para solictar esc arecimento sobre os seus termos, devenajo
protoco ar o ped do até 03 (três) dias úte s antes da data de abertura do certarne.

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esc arecirnento será divulgadê ern sítio
eetrônicoofcal no prazo de até 03 (três) dias úteis, timitado ao último dia úti antenorà
data da abertura do certame;

25.2 A mpugnação e pedido de esc arecimento deverão ser rea rzadas na forma e etrônica
através do s te w. ic tar"r

25.4 Acolh da a impugnação, será deÍnida e publcada nova data para a rea ização do
certa me;

25.5 As rmpuqnações e pedidos de esc arec mentos não suspendem os prêzos prevrstos
no certarne;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de ticitação;

25.7 As respostas aos pedidos de êsclarec mentos serão divulgadas pelo sistema e
!rrrL aÍão os partrcioanLes e d do-tntr-taçào.

26 DAS DISPOSIçÕES GERAIS

26.1 Da sessão públ ca do Pregão divulgar se-á Ata no sisterna eletrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que tmpeça a
realização do certême na data mêrcada, a sessão será autoffrat camênte transfefida para
o pnmeiro dra úti subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelec do, desde que
não haja comunicação ern contrár o, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referênclas de tempo no Editât, no àviso e durante a sessão públ ca
observarão o horáÍo de Brasília - DF;

26-4 No lu gêmento das propostas e da habilrtaÇão, o Preqoeiro poderá sanar erros ou
íalhas que não a terem a substánc a das propostas, dos documentos e suê valtdade lurídica,
mêdiante despacho fundêmentâdo, registrado ern atà e acessive ê todos, atribu ndo,lhes
val dade e eíicácia parâ fins de habilitaçâo e classificação;

26.5 As normâs drscpltnadoras da licitaÇão serão sempre interpretadas ern fãvor da
ampliação dã drsputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da
Adrn nrstração, o pr ncípio da tsonomia, a íinal dade e a segurança da contrataÇào;

26.6 Os licitantes assumern todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhurn caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resu tado do processo ticttatóno;

26.7. Na contagern dos prazos estatrelec dos neste Edital e seus Anexos, exc uir se á o d a
do nícro e rncluir se á o do vencrrnento. Só se in ciam e vencem os prazos eíÍl dtas e ,tr

LX
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26.8. O desatendimento de exigênc as formãis não essência s não importará o afastamento
do I c tante, desde que seja possivel o êproveitamento do ato, observados os princíp os da
isonomia e do rnteresse públ co;

horér os de expediente na Prefeitura 14unrclpal de Laranjêiras/SE;

26.10. O Ed tal está disponrbilrzado, na íntegra, no endereço eletrôn co,
Írirrrns.se.qov br, e https://www.lic tanet.com.brl;

26,12. Uma vez ncluidono procêsso lictatório, nenhum documento será devolvido;

26,9, Em cêso de diverqênca entre drsposções deste Edita e de seus anexos ou demais
peçâs que cornpõem o processo, prevalecerá as deste Ed tal.

26.11. O lctãnte e responsável pela frdel dade e legtimidade das informações prestadas
e dos docurnentos apresentados em qua quer fase desta lcitação. A falsrdêde de qualquer
docLlmento apresentado ou a inverdade das rnformações nee contrdas mplicará na
rnediata desclassificaçâo ou inabrl tação do I c tante, ou a resc são contratuô1, sern preluizo

das sanções admin strat vas, civis e penêis cabívers;

26.13 Na aná ise da doclmentação e no ju gamento das Propostas Comercta s, o
Pregoe ro poderá, a seu critér o, solicitàr o assessoramento técnico de órgãos ou de
prof ssionais especial zados;

26.14 Toda a docurneniação apresentada nesle edital e seus ônexos são complernentares
entre sr/ de modo que qLralqLrer deta he que se rnenc one ern um documento e se omita
em outro será considerado espeof cado e válrdo;

26.15 O Preqoeiro, no rnteresse da Adm n stração, poderá adotar rnedrdas saneadoras,
durante o certame, e relevar om ssões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrarem a eg slação vgente, sendo possive a prornoção de
diligências junto aos icitantes, destinadas a esclaTecera nstrLJção do processo, conforrae
disposto na Lei ro 14.133/2027',

26.17 As decisões do Pregoeiro serão pub[cadas ôo site da PreÍeitura f,lunLopal, no
endereço: |rltpt17!rw\!, aranre,ras.se oelrbl;

26.18 A partcipação do lictante nesta rcitação implica no conhecrmento ntegral dos
termos e condrçôes inseridas nesle edital, bern corno das dema s normas legars que
d scip inam a matéria;

26.19 A presente lictação não rmporta, necessariamente, enr contrataÇão, podendo o
Orgão Sol ctante íevogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse púb co,
deíivadas de fato superveniente comprovado, oLr anu á a por iegalidàde, de oíic o ou por
provocação, mediênte ato escrto e fundarnentado, dsponrbrl zado no s sterna para
conhec mento dos I c tênles;

26,20 Parà atender a seus nteresses, o órgão solrcrtante poderá à terar qLlant tativos, sem
que isto mpl que ateração dos preços Lrnitários ofertados, assim, o contratado será
obr qado a aceitar, nas Tnesmas cond ções contratuais, acréscimos ou supressões de até
25olo (vinte e c nco por cento) do va or ncial atualzado do contrato que se f zerem nas
obras, nos serv ços oLr nas compras, e, no caso de reforma de edrfic o olt de equipamento, 7

26.16 O não cumpnmento da diligência poderá ensejar a desclassif cação da proposta ou
a nabi itação do icitante;
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o rmrte para os acrescimos será de 50o/o (crnquenta por cento) conforme d spõe o art. 125,
da Lei no 14.133/2021;

26.21 O órgão so citante poderá prorrogar, por conveniência exc usivai a qua quer tempo,
os prêzos para recebimento das propostas ou para sua abertLlra;

26,22 Os atos praticados no processo lcitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
níorrnâções cujo sigilo seja impresc ndive à sequrança da soc edade e do Estado, nê forma

da le. A pub ic dade será dlferida:

I quanto ao conteúdo das propostas, ate a respectiva abertura;
il - quanto âo orçamento da Adm nislraÇão, quando o mesmo tiver catrater s q loso

26-23 Fõzem parte integrante deste edital os anêxos, como se nele estivessem
transcritos:

ANEXO I - Termo de Referêncra.
ANEXO II - l.4odelo de Proposta.
ANÊXO III - Í\4 nuta dê Ata de Registro de Preços
ANEXO lV - íqinuta do Contrato

27. DO FORO

27.1 Flca ele to o Foro da Cornêrca de Laranje ras/SE, para dirinrir questões oriundas deslà
icrtação, não resolv das na esfera adm nistrativâ, com expressa renúncia de qua quer
outro, por mais priv legiado que seja.

Laranleiras/SE, 8 de outubro de 2025

Santos
Prego ro(a)
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

Lei no 14.133, de 10 de êbril de 2021

r CONDIçõES GERAIS DA CONTRÂÍÂÇÃO

1.1. O presente Termo de Referêncta tem por obleto o Sistema de Registro de Preços pãra
futuro e eventua forneciTnento de bnnquedos d dátlco-pedagógtcos para as creches e pre-
escolas do rnunicípio de LãranJeiras SE.

12.Os obletos desta coniratação são caracter zados corno com!ns, conforme jLrslíicatvê
constante do Estudo Tecn co Pre m narj

2. FUNDAMENTAçÃo E DEscRIçÃo DA NEcEssIoAoE oA coNTRÂTAçÃo
2.1, A Fundarnentação da Contratação e de seus quantltat vos encontra se poímenor zada

em tópco específco dos Estudos Técn cos Preimrnares, êpêndice deste Termo de
Reierênc à.

2-2- O objeto da contrêtêção não possui a inharnento com o P ano de Contratações Anua,
tendo êm vista o respaldo lurídico istêdo no Art. 176, da Lei FedeÂl 14.133/2021.

3. oEscRrçÂo DA soluçÃo coMo uM ToDo coNsrDERÂNDo o crlco DE vrDA Do
OBJETO

3 1. A descrição dê soluçào como Ltfn todo enconlra-se pormenorzada em tópco específ co
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndtce deste Termo de Referênc a.

4. REQUISITOS DÂ CONTRATAçÃO

sustentabilidade

41

12

4.3

Deverão ser observado os cnteros de sustentabt idade eventualmente insendos nê
descrição do obleto, devem ser atendrdos os sequrntes requisltos, que se bêsetam no
CL a \acror ê, Oe Co 'lrdraçoec S ts-e1táve s.

Para os demais tópicos nerentes à sustentabi idade, vê se a não pert nênc a de sua
ncidênc a, hala vLsta que, cons derando as opções de mercado v gente na local dãde, há
um núrnero muito pequeno de fornecedores quei mu to embora operem dentro da estrita
eqalidade, no sentrndo de observâncta aos crrtérios minimos de operãção, entretanto,
não atendem os dernôis precettos tecntcos inerentes à derna s requ stos sustentârs e,
considerar que tars opções, inrportêr a tanto numa restr ção extrerna de raercêdo, bem
como elevariê despropositadamente, cons derando o f m da presente contratação, o va or
â ser despêndido, portanto, não sendo vtável, na Forrna dos entendiaaentos manifestados
pelo egrégio Tribunal de Contas da União TCtl, corno, o contante nos Acórdãos: N"
1.666/2A19 - Penário e Nô 1.359/2024 - Penário.

Àdemars, o excerto supra, fêz âlLrsão, em especral, aos fornecedores locãis, vtde que, na
íorma do Inc. II e lV, do Art.4", do Decreto Federa No 7.746, de 05 delunho de 2012,
os conceitos de sustenlabrlrdade, em contrataÇões públicas, devern ser estipulados de
modo a observar e esl mu êr o mercado oca , ass m, lmposições técnicas, que exortern
alé.n do mínrmo necessário, de l.nodo a impedir a part cipação de fornecedores tocais,
parê o caso concTeto, revela-se corno um despropósito e avi ta contra o Desenvo virnento
econôrn €o sustentáve, sob o aspecto soclal, conforme rnetrrca propa adô pela
Organizaçêo para a Cooperação e Desenvo vimento Econôm co (OCDE), haja vista que,
al jará a possibilidade de o beneficro econôm co, oriundo da circulação de capttars, nào
tiver, ao menos, a possibi idôde de ser introdLlzidos nas pequenas empresas locats.
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Subcontratação

4.4. Não é adm tida a subcontratação do objeto contratua

Garantia da Contratâção

4.5. Não haverá exigênca da garãnta dâ contratação dos êrtigos 96 e seguintes da Lei no
14.133 de 1o de abril de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técn co preliminar.

Prazo de Vigência da ContÍatação

4.6. O prazo de vigência da contrataçâo é de 12 (doze) meses, contadà da prolação da ordem
de fornecirnento. O terTno contratuêl poderá ser prorrogado, art. 105 e art. 111, ambos,
da Lei no 14.133, de 2021;

4,7, O contrato oferece ma or detaiharnento das reqras que serão apl cadas em relação à
v gênc a da contratação.

Prazo dê Vigêncaâ da Ata de Rêgistro de prêços

4.8. O prazo de vigência da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da
celebração do lnstrumento, prorroqável na forma do Art. 22, do Decreto Federa No
11.462/2023.

5. i,IODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de Entrêga

5.1. O(s) tem(ns) soiicitado, objelo dessa licitação deverá ser entregues no endereço
nd cado pe a Secretar a requ sltantej

5.2. O(s) item(ns) deverá(ão) ser entreque(s) no endereço definrdo no ped do e autor zação
de fornecimento, tmitando-se a área do municípo de Lêranleiras/SE. O horáro de
entrega será nos horários de exped ente do órgão contratante, das 07h às 13h, de
segunda a sextâ fetra, exceto fêriados lnclus vê municipais;

NO DE
ORDEM

óRGÁo cERENcraDoR E
PARTICIPANTES ENDERÉçO

MUNICIPIO: LARANJEIRAS/SE
PrêÍêiturô Municipal de Laranieiras
(Sêcrêtaria Municipal de Educação -
órgão 9êrenciâdor)

Ruã Saqrado Coração de lesus, no 90,
Bairro Centro, Laranle ras, Estado de
Sergipe

5.3. O prazo de entrega do(s) tem(ns) será de até 30 (trintô) dias contados a partr do
envio da(s) nota(s) de empenho oLr outro documento equ valente;

5.4. O(s) item(ns) solic tado(s) será(ão) recebido(s) e conFeridos petos fiscais
admin strêtivos e atestarão o recebirnento através de aposição de car mbo Nota Fisca ;

5.5- O prazo de entrega será da data dê expedição da ordem de fornecrmento ou outro do
equrva ente, podendo ter sua prorrogação por iguais e sucessíve s períodos, com vistas
a obtenção de preços reg strados;

5.6 Caso não seja possíve a entrega na data assinaada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas corn pec menos 10 (dez) das úteis de antecedênc á lrdrd que
qLralquer ple to de prorrcgação de prazo sejô analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força ma or;

5.7. O recebirrento prov sório ou detrnrtivo não exclLiirá à responsabjlidàde civel pela sol dez
e pela sequrança do serviço nem a responsabi dãde ético-profissiona pea perfe ta
execução do contrato,

01
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MODELO DE GESTÃO OO CONTRÂTO

O contrato deverá ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021,, e cada parte responderá petas
consequências de sua inexecução total ou parcial,

Ern cêso de imped mento, ordem de paral sação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execuçâo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tars circunstânc às medtanle stmp es apostilà.

As aornunicaçôes enire o órgão ou entidade e à contraLôda devem ser realizadas por
escnto sempre que o ato exig r ta foranal dade, admit ndo se o uso de rnensagem
eletrôn ca parã esse frm.

O órqão ou entrdade poderá convocàr representânte da empresa para adoçâo de
providênc as que devarr ser cumpridas de mediato.

Após a assnaturô do contrato ou nstrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representanle da ernpresa contrãladà para reunião n cal para apresentação
do plano de fsca zação, que conterá informações acerca das obriqàções contratua s, dos
mecanrsmos de fiscôlrzação, das estratégias parà execução do obleto, do ptano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de afer ção dos
resultados e das sanções aplicávels, dentre oLltros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser ãcompanhada e fscaizada peo(s) ftsca (ts) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fsca técn co do contrato acompanhará a execução do contrato, para qLre selam
cumpridas todês as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguTar os
melhores resultados parà a Adrninistraçâo. (Decreto no tl.246, de 2022, art_ 22, VI);

6.8. O frsca técnico do contrato ànotará no histónco de gerenciamento do contrato todas
ês ocorrênc as reãconadãs à execução do contrato, corn ê descrição do que for
necessário para a regularizêção das faltas ou dos defe tos observêdos- (Let no 14.13 3,
de 2021, art. 117, §1o e Decreto no !1.246, de 2022, aft.22,I1);

6.9. Idêntificada qualquer lnexat dão ou rregularidade, o fiscal técnico do contrato emit rá
notifcações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto na |t.246, de 2022, an. 22, t1Í);

6.10. O fiscal técn co do contrato rnformará ao gestor do coôtato, ern tempo hébil, a srtuaçâo
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, parà
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246,
de 2022, aft. 22, IV);

6.11. No caso de ocorrências que possam nvtablzar â execução do contrato nas dãtas
aprazadas, o fiscal técnlco do contrato comuntcará o fato tmedtatamente ôo gestor do
contrato. (Decreto nô 11.246, de 2A22, aft.22,V);

6.12. O flscêl técn co do contrato comunicará ao gestor do contrato, ern tempo hábl, o
terÍr no do contrato sob sua responsabi idade, com v stas à tempestiva renovaçào ou
à prorroqaçâo contrêtua (Decreto 

^Õ 
11-246, de 2022, aft. 22, VII).

Fiscôlização Administrativa
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O fsca administrativo do contrato ver íicará a manutenção das condições de
habilitação da .ontratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garant asi as
g osas e a formalizaçâo de êposti amento e terrros aditvos, sol ctando qua squer
documentos comprobêtórios pert nentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
ro 11 .246 , de 2022) .

Caso ocorra descurnprirnento das obriqações contratua s, o fscal admin strattvo do
contrato atuará tempestrvamente na solução do problêma, reportando ao gestor do
contrato para que tome as provdências cabiveis, quando ultrapassar a sua
competêncla; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato
O gestor do contrato coordenará a atualizaCão do processo de acompanharnento e
fiscalizaÇão do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenc arnento do contrato, a exeTnp o da ordem de forôec mento, do reg stro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contrâtuais, elaborando re atór o com
vstas à ver Ficação da necessldade de ãdequações do contrato parâ fins de
atend mento da fnê idade da adrn n stração. (Decreto no 17.246, de 2022, att.21,
IV);

O gestor do contrato acompanhará os rêqrstros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas às ocorrências re ac onadas à execução do contrato e as rnedidas adotadas,
nforrnando, se for o cãso, à autoridadê superror àque as que u trâpassêrem a sua

competênciê. (Decreto no 11.246, de 2A22, art. 21, n).
O gestor do contrato acompanhará a manutenção dàs condiçôes de hêbi itação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagarnento, e anotará os prob emas
que obstem o Fluxo normai da iqurdação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuars. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, III).
O gestor do contrato emlt rá doclrrnento cornprobatór o da ava iêCão reallzada pe os
fscais técnico, admlnistrat vo e setoral quanto ao cumprimento de obrigações
assum das pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratua ,
baseado nos indicadores objetivamente defin dos e aferidos, e a eventua s
pena idades apl cadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprmento de
obr gações. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará provdêncas para a formalizaçâo de processo
adminstratvo de responsablzação para fns de ap cação de sanções, a ser
conduzldo pela comissão de que trata o art. 158 da Le ôo 14.133, de 2021, ou pe o
agente oLr pelo setor com competênciê para tal, conforrne o caso. (Decreto no 11,246,
de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar reatóro final com inFormações sobre a
consecução dos objetivos que tenham just f cado a contratação e eventuais condutas
a serern adotadas para o apr Ínoramento das atrvidades da Adminrstração. (Decreto
no 17.246, de 2022, art.21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a docuTnentação pertinente ao setor de contratos
para a forma izaçâo dos proced mentos de iq! dação e pagamento, no va or
dlmensionado pela f scaIzação e gestão nos termos do contrato,

6.13

6.14

6. 15

6. 16

6 -71

6. 18

6.19

6.20

7. CRITÉRIoS DE MEDIçÃo E PAGAMENTo
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Recebimento

7.l.Os bens serão recebidos provisoriamente, de lorma sumána, no ato da eôtrega,
juntamente coan a nota fiscal ou instrumento de cobrança equrvalente, pelo(a)
responsável pelo acoÍtlpanhamento e fiscalrzação do contrato, para efe to de poster or
ver ficação de sua conformtdade com ãs espec ficações constantes no Termo de
ReFerênciã e na propostã;

7.2.Os bens poderão ser reje tados, no todo ou em parte, incusive ànles do receb mento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na propostai devendo ser substituídos no prazo de 24h, a contar dâ
not frcaÇão da contratada, às suas custas, sem prejuízo da apltcação das penatidades;

7.3. O recebimento def nit vo ocorrerá no prazo de 1 a 5 dias úteis, a contar do recebirnento
da nota fscal ou tnstrumento de cobrânça equ valente pela Admintstração, após a
verif cação da qualidâde e qLrantidade do materal e consequente àce tôção med ante
terr.o detalhado;

7.4. Para as contrataçôes decorrentes de despesas cujos va ores não ultrapassem o lim te de
que trata o inciso II do art. 75 da Le na 14.133, de 2A21, o prazo ma^ mo para o
recebirnento definitivo será de até 5 dtas úteisj

7.5. O prazo para recebtmento definitivo poderá ser excepcionalrnente prorrogado, de forma
just ficada, por igua período, quando houver necessidade de d lgências para a aferição
do atendirne|to das exrqênc as contratua s;

7.6. No caso de controversia sobre ê execução do objeto, quanto à dimensão, qual dade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Le no 14.133, de 2021,
comunrcando-se à empresa parâ ernissão de Nota Fiscal no que pertente à parceta
rncontroversa da execução do obleio, para efe to de liqurdação e pagamento;

7.7. O Otàzo para a solução, peto contratado, de nconstslências na execução do objeto ou
de sêneãmento dê nota fiscal ou de instrumento de cobrança equtvalenle, ver ficadas
peia Adrninistração durante a aná|se prévia à lquidação de despesa, não sera
computado para os flns do recet, mento defin tivo;

7.8. O recebimento prov sóno ou defin tivo não excluirá a responsabiIdade civ I pela so dez
e pela segurânça dos bens nem a responsab|dade etico profssional pela períetta
execLrção do contrato.
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Liquidãção

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrançã equ valente, correrá o prazo de dez
dias úte s para f ns de liqu dação, na forma desta seção, prorrogávets por iqual período,
nos lermos do âft. 70, §2o da lnstrução Normativa SEGES/ME na )l/2022.
7,9.1. O prazo de que trata o iteÍt anterior será reduzido à ÍÍtetade, rnantendo se a

possibi idade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de.lespesas
cujos va ores não ultrapassern o tmite de que trêta o jnciso II do art. 75 da Le no
71.733, de 2027

7.10. Parô fns de lquidãção, o setor competente deve venficar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresenlada expressa os eementos necessár os e essenciais do docurnento, tais

7.9

como:

a) o prazo de vôldade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contràto e do órgão contratante;
d) o período respec.tvo de execução do contrato;
e) o valor a paqar; e
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i7 ll. Havendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal/Faturê, oLl crcunstânca que rmpeça a
iquldâção da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie âs
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a coraprovação da regularização da
s tuação, sern ônus à contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrgatoriamente acompanhâdâ da corrprovaçào
da regularidade frscal, constatada por meio de consu ta on-line, mediante consulta aos
sítios eletrônicos ofcais ou à documentação menconada no art. 68 da Le no
14.133/2021.

7.13. Constêtêndo-se irregularidade do contratado, será providenc adà sLra notiftcação, por
escrito/ para que, no prazo de 5 (cinco) das úteis, requarze sua situação ou, no
mesmo prazoi apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uTna vez, por
rgual período, a critér o do contratante.

7.14. Não havendo requ arização or.i sendo a defesa considerada improcedente, o
contratênte deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela f scaIzação da
regularidade ftscal quanto à inad mplêncra do contrêtado, bem como euanto à
exlstência de pagan'rento a ser efetuado, para que sejam acionados os meos
pertrnentes e necessários para garantir o recebtrnento de seus créditos.

7.15, Perssiindo ê irregulandade, o contralante deverá adotêr as medidas necessaflas a
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a amplà defesa.

7.16. Havendo ê efetiva execução do objêto, os pagaraentos serão reê izados norTnatTnente,
até que se decida pela rescisão do contTato, caso o contratado não regularize sua
situação junto aos s stemas, referente às docuTnentações indicêdas no rol do Art. 68,
da ler tederêl No 14.13i/2071.

Prazo de pagâmento

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

a)
b)

a)
b)

l.tl

7. l8

t .20

7 .21

7.22

O pagàmento do(s) tem(ns) será(ão) fornecidos pelos preços registrados. Nos preços
estarão ncluidas todas as despesas ord nárias d retàs e indrretas decorrentes da
execução do objeto, tributos e/oLr rmpostosÍ encargos sociatsi trabathtstas,
prev denciárlos, íisca s e comercrais ncidentes, têxa de admin stração e oLttros
necessários ao cumprimento ntegra do obleto dê contratação;

Para fazerjus àos pagamentos, a contratada apresentêrá:

Nota fiscal/faturaj
Prova de requ aridade Fisca e Trabalhisla.

Currprdês as forma idâdes do tem 7.19, a despesa será lquidada no prazo de ate 5
d as da apresentação da documeniação hábi ;
LiqLrdada a despesa e havendo disponibrlrdade financeira, ã Contratante efetuara o
pagàrnento em até 30 dias, atraves de credito baocáro ern favor de qua quer conta
de lrtulandade da contratada;

Nenhum pagamento seaá efetuado na ocorrêncià de qualquer uma das situêções
ôba xo especif cadês:

Falta de atestação dos documentos de cobrênça pelo setor competente;
Falta de cornprovação de regularidade írsaal e trabalh sta.

7.19, CLrrnprdas as formal dades, a autoídade competente atestará a documentação e as
encarninhará à prefeitura pãra pagamento;
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7.23. Na hipótese de os documentos que comprovem a regu ardade fiscal e traba h sta
estarem com a va idade explrada, o pagamento ficará retjdo ate a apresentação de
novos docurrentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma
responsab idade sobre o âtraso no pêgamento;

7.24. No caso de controvérs a sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qua idade e
quantidade/ deverá ser observado o teor do alt. 143 da Lei no 14.133, de 2021,
comun cando se à contratada para emtssão de Notê Fsca no que perti.te à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liqu dação e pagamento;

7.25. A dêta base do presente termo observará o mês de emissão do termo de hornologação
do pregão;

7.26. Dadô a pronta execução do contrato, o valor proposto será fixo e irreatustável durante
o oelodo.o'ltÍàtdoo, sd.vo ràs h potese\ de atrêso do pagãmer to;

7.26.1. No caso de atraso de pagamento, será utrlrzado, para atualizaÇão dos va ores
dos tens registrados nesta ata, o indtce Nacronal de pre(os ào ConsLrmidor
'INPC/IBGE;

7.26.2. Incidirão sobre o valor devido os descontos prev stos na legrslação trrbutária
viqente à época do pagamenio;

7.27. O ôrgão gerenciador poderá reter o paqamento até a sua regularizaçào, caso o
fornecedor perca sua condiçâo de regutaridade perante os órgãos federais.

Forma de pagãmento

1-28- O pãgaanento será realizado através de ordem bancára, para crédito em banco,
agência e contê corrente ndicados pe o contratado.

1.29. Será conslderada data do paqamento o dia em que aonstar como emiflda a ordem
bancária para pagarnento.

7.3O. Quando do pagarnento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação
aplicável.

7.30.1. Independentemente do percentual de tnbuto nserido na planilha, quando hoLrver,
sêrão retidos na fonte, qLtando da rea tzação do pagamento, os peraentua s
estabe ec dos na leglslação v gente.

7.31. O contratado regularmente optante peo Stmples Nacionê, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele rêglme, No entanto, o pagamento
ficará condiclonado à apresentação de co.nprovação, por melo de documento ofrc al,
dê que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referlda Le
Comp ementar.

Cessão de crédito

7.32. E adrnitida a cessão iiduciáriê de dreltos credrtícios com nstrtuição fnanceirê, nos
termos e de acordo com os proced rnentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/I4E no 53, de 8 de lu ho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.33. A ef cácia da cessão de credito não abrangida pela Instrução Normattva SEGES/Í\4E
no 53, de 8 de lulho dê 2020, em relação à Adm nistraÇão, está cond cionada à
celebração de termo aditivo ao contraio admintstraIvo.
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7 .34

t.35

136

Sem prejuízo do regular atend mento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as cond ções de habll tação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a real zaçâo dos pagamentos respectrvos tambern
se condicionam à requ aridãde fiscal e trabalhrsta do cessionário, beÍr como à
certif cação de que o cessronário não se encontra irnped do de lic tar e contratar com
o Poder PúblLco/ coníorrne ê eg slâção em vqor, ou de receber beneficos ou
ncentlvos fisca s ou cred ticios, direta ou ndiretarnente, conforme o art. 12 da Le no

B-429, de 1992, nos termos do Parecer 1101, de 18 de maio de 2020.

o credito a ser pago à cess onér a e exatamente aque e que seía dest nado à cedente
(conirêtêdo) pela execução do objeto contrat!a , restando abso utêmente ncólurnes
todas as defesas e exceções êo paqamento e todas as dernais c áusu as exorbrtantes
ao d re to comLrm aplicáveis ôo reg me jurídlco de direrto púb ico incidente sobre os
contratos adm nistrativos, incluindo a possbilidade de pagarnento em conla
v ncu âda ou de pagãmento pe a efetiva cornprovação do íato gerador, quando tor o
casoi e o desconto de multas, glosas e preluízos causados à Adrn nistração (Instruçào
Normat va no 53, de 8 de lu ho de 2020 e Anexos).

A cessão de créd to não aíetará a execLrção do obleto contratado, que continuará sob
a rnLegra responsab ldade do contratado,

A. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

Forma de seleção e critério de julgãmento da proposta

8.1.O fornecedor será selecionado por mê o da reê izôçào de procedrrnento de LICITAçAO,
na modalldade PREGAO, sob a íorma ELETRONICA, com adoção do criténo de
ju gamento pe o MENOR PREçO, POR ITEM, com Ínodo de disputa âbêrto, sob ã
forma de registro de preços.

8.2.lustifica-se a adoÇão do modo de dispula "ABERTO", previsto no ârt. 56, nc so i da Lei
na 14.133/2021, por se tràtar de procedimento mais condLzente corn a busca pea
proposta mais vantajosai em especia nas lrc tações cujo cr tério de julgamento é o menor
preço por item.

8.3, O modo de disputê aberto permite a apresentação de lances sucessivos em tempo real,
o que prornove a ampla concorrênc a, incent va a transparência, ampl a a compêtit v dade
entre os licitantes ê aumenta as chances de obtenção de me hores coôd ções económrcas
Para a Admin stração.

8.4.4 etêpa aberta estmula os |aitânles a ajustarern suas propostas ern tempo rea,
consrderando o compoftaraento de rnercado durante a sessão, favorecendo uma d nânrica
de conrpetição at va e equi ibrêda/ com redução gradual de preços aié alcançar o patarnêr
_'rd s !drldloso ao r'r-eresse pLolrcc.

8.5.A|ém disso, o modo aberto reduz os riscos de co usão e práticas anllcornpetitivas, po s a
visibilidade dos lances mpõe maior controle social e institucronal sobre o comportamento
dos rcliantes, ern conform dade com os pflncipios dô isonom a, efic ência e
econom cidade.

8.6.Assim, a escolhà pelo modo de disputa âberto demonstra se tecnicamente ma s
adequada, especia mente para tens homoqêneos, com ampla oferta no mercado e de
fáciL afeíção conrparativa, co,no ocoTre no prese|te certame.

8.7. Poder se á adotar a utilizêçào Co proced mento alrx iar do Srstema de Reg stro de Preços- SRP, na lorma do Art. 78, Irc. IV e arts. 82 a 86, todos dà Le no 1zl 133/2A21 e ot)
regulamentação específ ca;
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8,13. Para frns de habilitação, deverá o licrtante comprovar os segLrintes reqursrtos

Habilitação jurídica

8.8.lust fica se a poss b I dêde da adoção desse proced mento aux liar tendo em vlsta que
poderá haver interesse, por parte de oltros órqãos dessa Admrnrstração, em ser
partic pes da presente pretensâo, o qual sornente poderá ser confirmado por melo da
expedlção das competentes Inlenções de Reqistro de Preços IRP.

Regime de execução

8.9. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário por ITEM;

8.10. Aqu sição por itern tem por oblet vo prop c ar a amp à parucipaçâo de I c tantes que,
ernborã não dispondo de capacidade pôra ê execução, forneclmento olr aquisição da
tota rdade do ob.leto, possam fazê-lo corn re ação a tens ou un dades aLrtônornas,
devendo as exigências de habi rtação adequar se a essa drvrs b lidade;

8.11. Quando se trata de urna aquis ção por tem, o obleto é divrd do eÍn partes específlcas,
cada qual representando Lrm bem de forma autônoma, razâo pela qlra aumenta a
competit vidade do certame, pois possib lta a partlclpação de vários fornecedores e
em d ferentes ocalidades;

8.12. Deve o objeto a d visão em lens de modo a ampl ar ô disputa entre os rcrtantes. Deve
ficar comprovada a viabi idêde técn ca e econôrnrca do ie to, ter por objetivo o melhoí
aproveitamento dos recLrrsos disponiveis no meTcado e a preservação da econom a de
escala.

Exigências de hãbilitação Completa (Edital - Item 10. Dos Documentos de
Habilitação),

8.14

8. 15

8.16

8.17

8. 18

8.19

Pessoa físicai cédula de dentrdade (RG) ou documento equ vãlente que, por forçô
de er,tenhaval dade para frns de identif cação em todo o terr tór o nacrona (Art.66,
da Le Federa Nô 14.133/2021);

Empresário individual: inscr ção no Registro Púb rco de Empresas [,lercant s, a cargo
da Junta Comercial dâ respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal Nô 14.133/2021);

Microempreendedor Individual - MEI: Certif cado da Condição de
Ivl croernpreendedor Individual CCI1EI, cuja aceitêção f cará condicionada à
verif câção da aulent cidade no sitio https://ww\,.qov.brlempresas-e'neqocios/pt'
brlempreendedor (Art. 66, da Ler Federal No 14.133/2021);

Sociedade empresáriâ, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como êmpresa individuâl dê responsabilidadê limitadâ - EIRELI:
rnscrção do ato constitLrlivo, eslãtuLo ou contrato socral no Regislro Púbico de
Empresas 14ercart s, a cãrqo da lunta Comercia da respect va sede, acompanhada de
documento comprobatóno de seus âdÍn n stradores (Art. 66, da Le Federal N"
14.133/?021);

Sociedade êmpresária estrangeira: poÍtaria de autorizàçâo de íunc onamento no
Brêsi , pLJblicada no DiároOficiê da Unlão e êrqu vada na lunta Col.aercial da unidade
federôtiva onde se local zaraflal,agênca,sucuTsal ou estabelecimento, a qua será
considerada como sua sedei conforme Instrlrção Norrratrva DREI/plE no 77, de 18 de
março de 2020 (Art. 66, da Le Federal Nô 14.133/2021).

Sociedade simples: inscrição do ato const tlrtivo no Regrstro Civl de Pessoas
luridcas do oca de sua sede, acornpanhada de docLrmento cornprobatório de seLrs
adrninistradores (Art. 66, cia Ler Federal Na 14.133/2O2lJ;
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Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou emprêsária: inscr ção do ato
consttutvo da flllal, sucursal ou agência da soc edade smples ou empresáfla,
rêspectvamente, no Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Públco de
Empresas l4eTcantis onde opera, com averbação no Registro onde lem sede a matriz
(Art.66, da Lei Federal N" 14.133/2A21).

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estêtuto social, com a âta da assernbleia
que o aprovoLr, devidamente arquivado na Junta Cornerc al ou inscr to no Registro Civ I

das Pessoas Jurídicas da respectiva sedê, aléÍn do registro de que trata o art. 107 dê
Lei n0 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Le Federal No 14.133/2021).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteracões
ou da consolidacão resoectiva (Art. 66, da Le Federal No t4.133/2O21,).

Habilitação Íiscal, social e trabalhista

8.23. Prova de inscr ção no Cadâstro Nacionãl de Pessoas Jurídicas, conforme o caso
(Inc. I, do Aft. 68, da Le Federal N" 14.133/2021);

8.24. Prova de regularidade fiscal pêrãnte a Fazenda Nâcional, medante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pe a Secretar a da Receita Federa
do Bras (RFB) e peia Procurâdoria Geral da Fazenda Naciona (PGFN), reFerente a
todos os créd tos tributáros federals e à Divida Attva da união (DAU) por eas
adnTinistrados, incusive aqLJees relativos à Seguridade Socal, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazendã Nac onal (lnc. III, do Aft. 68,
dê Le Federal No 14.133/2021).

8.25. Prova de regularidade relâtiva à Seguridade Social e ao Fundo de carantia
do Íêmpo de Serviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Federal Nô 14.133/2021);

8.26. Prova de nex stência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
med ante a apresentaÇão de certidão negativa ou postiva com efe to de negativa,
nos teTmos do Título VII-A da Consoldação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei na 5.452, de 10 de ma o de 1943 (lnc. V, do Art. 68, da Le Federa N.
14.133/2021);

8.27. Prava de inscr ção no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relat vo
ao doanicíiio o! sede do fornecedor, pert nente ao seu rarno de êtlvidade e compatíve
com o objeto contratua (Inc. II, do Arl. 68, da Le Federal Na 14.13312021))

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda Fêderal, Estadual e Municipôl do
domicíllo ou sede do fornecedor, relativa à atvidade êm clrjo exercício contrata ou
concorre (lnc. III, do Art. 68, da Lei Federa Nô 14.133/2021);

8.29. Càso os docurnentos referidos dos subitens 8.23 a 8.28 poderão ser subst tuidos
ou supr dos, no todo ou em parte por outros me os hábeis a comprovar a regu aridade
fsca do citante, nc usive pcr me o eletrôrrico. (§ 1o, do Art. 68, da Lei Federal N.
74_133/2O27)_

Qualif icação Econômico-Financeirâ

8.30. Cert dão negat va de fâlência exped da pe o distribu dor da sede do fornecedor - Lei no
14.!33, de 2421, art. 69, caput, inclso II).

8.31. Balanço patr monia / demonstração de resultado de exercíc o e demais dernonstrações
, orrdoê s dos 2 (dois) últimos êxercícios sociais;

8.31.1. A boa sltuação finance ra dâ empresa Licitante será comprovada mediante a aná ise

8.20

8.21

L22

.jr
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das demonstraçôes f nanceiras do item anter or em íunçào do indrce de Lrqu dez Gera
ILG iguêl ou maior que 1,00, confoTme formula abaixo:

Ativo C rcu ante + Realizáve a Lonoo Prâzo
ILG

Passivo Circulante + Passivo não Clrcu ante

8.31.2 Deverá estâr expresso no balanço da I crtante o cálcu o do ILG conforrne fórmLlla àc ma
ou ean folha à pate, carimbada e assinada por profisslonal da contabi idade
devidamente registrado, conforrne o art. 69, § 1o da Le no 74-133/2A27:

8.31.4.

8.31.5

O Baanço Patrintonia, demonstração de resuJtãdo de exercico e e demars
demonstrações contábe s rrnitar-se-ão ao ú timo exercício no caso de a pessoa juríd ca
ter s do constituída há rnenos de 2 (dois) anos.

Comprovação de que possuem capita social reg strado ou patrimôn o liquido mrnrmo
equivalente ê 17o (uÍn por cento) do valor total adjudicado a empresa.

Não sêrá exigida da microempresa ou da empresa de pequeno poÊe a
aprêsentação de balanço patriÍronial,

Quãlificação Técnicã

8.32. Cor.provação de aptidão para o fornec mento de bens smlãres de compexrdade
tecno ógica e operaciona equiva ente oLl superorcom o objeto desta contrataçâo/ ou
com o iteTn pertinentei por me o da apresentação de ceftidões ou atestados, por pessoas
jurídcas de direito público ou prvado, ou requ armente emitido(s) pelo conseho
proF ssional competenter quando for o caso.

8.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em norne da mãtriz ou
da filial do fornecedor.

8.34. O fornecedor disponibi izará todas as informêções necessáriês à comprovação dê
egit mldade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adrninistração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atua da contratante e local em
que fol executado o objeto contratado, dentre oLltros docurnentos,

9. DO VALOR ESTIMADO:

9.1. O cLrsto estimado total da contratâção, conforme custos apostos na tabela a seguir:
lTEI,I NOt"lE ESPECIFICAÇÂO QÍD UND V L]N1Í

1
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92

6186,00

6.322,10

A tabe a àc rna desta licitação, co.responde ao órgão gerenc ador e órgão(s)
paÍt c pante(s), a sequir:

NO DE
ORDEM

RG O GERENCIADOR E
ENDEREçOPART]CIPANTES

MU NIC PIO: LÂRANJEIRAS SE

0l
PreÍeitura Hunicipal dê Lârânrêirâs
(sec.êrâriâ Municipal de Educãção

Rua Saqrado CoraCão dê .lesus, nô 90. Bâ,ío
Centro, Laranjeiras, Estado de Serg pe.

9.3.

9.3. 1

ão

Exclusividade para ME/EPP e Êmpresas Locais

Ern conformrdade corn os disposttrvos dê Le Co.npleí entar no 123l2006, especiatmente
os artigos 47 e 48, bem como consrderando a Lel Complementar nô 36, de 17 de môio
De 2010, f carn estabe ec dos os sequintes cr térios de participação para esta contratação:

9.3.1.1. Exclus vidade para Ívlicroernpresas (N4E), Empresês de Pequeno Porte (EPP)
e Equiparadas:

9.3.1.2. O presentê processo lictatórlo será exclusivo para a participação de
Ín croempresas (lYE), empresas de pequeno porte (EPP) e aquelas a e as
equ paradas, nos teríros da LC no 12312006, por se tratar de contrataçào
cuto valor g obal estimado e inferior a Rg 80.000,00 (o tenta m I reais) por
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tem, conforme preconizado no art- 48, inciso I, da referida Lei
Complementar.

9.4. Prioridade para Empresas Sediadas em Laranjeiras/SE:
Além da exc us v dade para ÍYE e EPP, será asseguradâ pr oridôde de contrataçào as ernpresas
sediadas no Í!'lLrnicípio de Larãnje ras/SE, nos termos do art. 11, rnciso II, da Le Complernentar
no 36, de 17 de ma o De 2010, e em consonânc â com a po ít ca pública oca de fo.nento ào
desenvolvrrnento econômico munLcrpal, v sando estimulãr o comerc o e a geração de ernpreqo e
renda no ámbito oca .

Em atendimento ao d sposto na Lei Complernentar no 123/2006, art. 48, inc so I, e a Lei
Cornplernentar no 36, de 17 de maio De 2010, considerando que o va or estin,ôdo por ter. é
lnferior a R$ 80.000,00 (oitenta m I reais), o presente certame será exclusivo para ã participaçâo
de IYrcroempresas (14E), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equipãradas, com sede no 14un cíp o
de Laran.leLras/SE. Tal med da visa fomentaTa economia locê e fortaleceí os pequenos neqoc os
da regrão, conforme fundamentado no Estudo Técnico Pre iminar que nstrut este processo.

9.5. Justificativa Técnica e Legal;

Ta med da atende aos objel vos da eqislação vigente que busca promover a nclusào econôrnrca
de pequenos negócios locais, forta eceodo o desenvoJvirnento regronal e garantindo a amplação
do acesso das micro e pequenas empresas às compras púb|cas, conforme os prncrptos
const tucronals da eflc ênc a, da rsonomia e da funcão socia da Adrrinistração Púbica.

10. OSRIGAçóES DO CONTRATADO

10. 1. Curnprir rigorosamente a programação de íornecimeÍTto em tida pelo lYunrcíp o, quanio à
data, horárlo, local, quant dade e qualidade dos produtos a serern entreques;

10.2. !lallter, durante toda a va idade as exigências de habiltação ou condições.ieternrinadas
no proced rnento da lcrtação que dará orgem à rnesma, sob pena de sua rescLsào e
apl caÇão das penal dêdes ora prevrstôs;

10 3

10.6

70.f

10.8

Garantrr a qlal dêde dos produtos â serern fornec dos, devendo estar
condições de uso, e ainda, quando solrctado, substiluir prontamente
adicronais para a adm nistràção, os produtos rejeitados e que porvenlura
aos requ srtos contratôdos, providenciando, tambérn, a mercadoriê que
possa estar em fa ta em seu estabelec mento;

em perfe tas
e sem ônus
não atendàm

10,4 Corígir às suas expensas, qualquer fornecimento em desacordo corn ô5 especificações
exlg dês e padrôes de qualidade exigidos, com defe to, vicio ou o que vier a apresentar
problerna quanto ao seu uso dentro do periodo dê realLzação;

10,5. Alocar iodos os recursos necessários para se obtêr urna períeita execução, de forma p ena
e sêtisfatória, sern ônus adicionais de qualquer natureza ao IYunicípio;

Responsabi izar'se por todas as despesas/ obrigações e tr bLrlos decorrentes da erecuçào
do fornecimento, Lnclusve as de natureza traba htsta, devendo, quando solicitado,
fornêceT ao lYunrcipio comprovante de quitação com os órqãos competentes;

Responsãbi izar-se por eventuais multãs, mLrnicipa s, estadua s e federals, decorrentes
de Faltas por eia cometidas durante o fornec mento;

Responsabi izar-se peos danos causados diretêmente ao f4unicipio e/ou a terce ros
decorrentes de sua culpa olr dclo na execução do fornecimento, não exclu ndo ou
reduzrndo essa responsab I dade a f scêl zação ou o acompanhamento pelo MLrn aip o;

4
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10.11. Não transfêrir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O l4unicípio, sem
préva e exprêssa ênLJêncrê.

10.12, Não real zar assoc ãção com outremi cessão ou transferência total ou parc al, bem como
a fusão, c são ou ncorporação, sern previa a expressa anuência do lÍun cip o.

11. OBRrGÂçÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

11.1. Desrgnar serv dor do I\4unicipro para proceder no receb mento dos mater a s;

11 2. Relertar os mater a s que não atendam aos requ s tos constàntes no tem 9,

11.5. As entregas serão so icitadês conforrne as necêssidades do órgão;

11.6. O recebimento do objeto dar se-á de acordo com o art. 140, incrso lI. letra "a", "b", da Lei
Federal no 14.133/2021, com alterações posteriores;

11.7. Os Ltens serão recebidos provrsoriamente no prôzo de dois dias, pelo(a) responsável pe o
acompanhamento e fisca ização do contrato, para efe to de posterior verifcação de sua
conform dade com as especifcações constantes neste termo e proposta da contratada;

11.3. O nício dos fornecirnentos dar se á da exped ção da ordem de fornecrmento ou outro
doaumento equrvalente do presente termo;

11.4. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, 30 (tr nta) d as após atestada
a solrc tação prevrêmente expedida pe o l'lunrcípio;

11.8.Os bens poderão ser reje tados, no todo ou em pafte, quando em desacordo corn ês
especlficações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos
no prazo de uma hora, ô contar da notlficação da contratada, às suas custas, sern pre.luizo
da ap icação das penalidades;

11.9.4s quantidades indlcadas no presente termo são Treramente estianat vas, não qerando
obrigação de consuano totâl para a contratante;

11.10. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com ê5 especificações
cont das no presente termo/ aLtado às disposrções constantes da proposta do fornecedor;

11.11. O receb mento provisório ou definitivo do ob.leto não exclur a responsabilidade da
contratada pe os preluízos resu tantes da incorreta execuçâo do objeto.

11.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condiçôes estabelecidas na Ata;

11,5. F scalizar e fazer cumpr r todas as disposições do presente termo,

12. ADEQUÂçÃOORçAMENTÁRrO

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão
especif cos consignados no Orçamento Gera do Í!lunrcipo;

à conta de recursos

10.9. Responsabllizaí-se pela obtenção de alvarás, icenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do fornecirnentoi

10.10. Executar fielmente o objeto contratêdo e o prazo estipu ado;

,LK
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12-2. Por se tratar de Sistema de Regislro de Preços, a classifcação orçamentár a será
informada no ato da contratação ou outro documento equivalente;

12 3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será rndtcada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberãção dos créditos correspondentes,
mediante apostllamento.

13. DrSprO§tçÕES GERATS:

13.1. A contratação será formalizada Ínediênte assinatura da Ata de Registro de Preços entre
a Preíe turô fluoicipal de LaranJe ras e a(s) FORN ECEDOR( ES)/CONÍRAÍADA(S).

13.2. Ficê estabelec do o foro da Comarca de Lêraôjeiras, Estado de Serg pe, para d rm r
dúvrdas ou pendências que não possam ser so ucionadas adm nistrativamente.

Laranjeiras/SE, 1de outubro de 2025

Evaldino Ândrade Calazans
Secretário Municipal de Educação

Aprava a presente Íerna de Referêncià, canfa.ne píeetsto nà
legislâçào, tenda en eista qLe o nesnô fot Eldbôêdó de fôtúà
.ôhventente e apórtuna para dtehder a denanda deste núnrtp@

)ose Arzújo Leite Neto
Prefeito Munícipal

N
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ANEXO II
MODELO OE PROPOSTA

(C dade)/(UF), de de 202x

AO
MUNICiPIO DE LARÂNJEIRÁS
PREFEITURA MUNICIPÂL

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NO /2O2X

OBJETO:.

IÍÉM OESCRIçÃO UNIO QUANT

Prazo de va dade da proposta não lnfenor a 60 (sessênta) dias corridos, contado dê data
de abertura do ce,1ame, caso não sela rndrcado, será consrderada de 60 (sessenta) dias
corridos.
O prazo de entregai que será de no máx rno ( ) dias consecutivos contados a
parl r da entreqa da ordem de for neclrnento.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emrssáo da nota f sca , de acordo corn as
quant dades fornec das, devidamente alestadas pe o setor solic lante.
Dec aro que nos preços orê propostos e naqueles qLre por ventura vrerem a ser ofeftados,
por meio de lan.es, estão ncluidos todos os custos que se iizerem ndispensáveis ao períeito
fornec mento obleto destê propostâ, ta s comor taxas, Íretes, impostos, seguros e tudo
rnars influlr drreta ou indiretamente no custo do fornec mento, entendrdo que a fôlta de
rnan festação lmpl cará em declaraÇão de que todas as despesas já estão inclusas.

Razão Socra
CNP]:
Endereço:

E-mail:
Bânco: Âgênciâ:
Local/Data:
Conta Corrente No:
Nome do Representante Legal:_
CPF:

L

-{q
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ANEXO II!
MINUTA OA ATA DE REGTSÍRO DE PNEçOS

O MUNICIPIO DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, aITavés da PREFEITUÍIÂ
MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS, inscTta no CNPJ, XXXXXXXXXXXX, COM SEdE

adm n strat va local zada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasieiro, rnaior, capâ2,
res dente e dom c I ado neste mun cip oÍ portador da Carte ra de ldentidade no
SSP/ e CPF/[4F no doravante deno MiNAdA, ORGÀO GERENCIADOR,
em decorrênca da conc r..rsão do PREGAO ELET RONICO NO /2O25, RESOLVE,
REGISTRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, nscrita no CNPI sob no xxxxxxxxx, lnscrção
Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, BaiTro xxxxx, xxxxxxxxi Cidade xxxxx,
e ma I xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato represêntada por seu representanle
egal/ o Sr(a), xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante denom ôada
FORNECEDOR, de acordo com o editaL e seus anexos, que passarn a fazer parte integrante
desta Atê, sujeitando-se ês partes às determrnações em conform dade com a Le no 14.133,
de 10 de abrl de 2021 [Le de Lctações e Contratos Adm nistrativos] e Decreto Federal no
17.462,de 31 de março de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela Le Complernentar no
123l2006, bem como pelas condiçôes estabelec das nos seguintes termos:

1. DO OBTETO

1.1.4 presente Ata tem por objelo o Sistema de Registro de Preços pâra futuro e
êventual fornecimento de xxxx.

2. OA VINCULAçÃO AO EDITÀL

2.1. Este instrumento guarda inteira conform dade com os termos do Pregão Eletrôn co SRP

e seus Anêxos, o qual é parte ntegrante e complementar, vlnculando se, ainda, a proposta
do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. O prazo de vrgência da Ata de Registro de Preço, será pelo periodo de 01(um) ano e
poderá ser prorroqado por iqual periodo, desde que cornprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Let 14.133/2O2r).

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estêbelecida em
conform dadê com as drsposições nela contidês.

4. DO PREçO

4.1. Os preços regLstrados são os segulntes

ESPÉCIFICAçÃO OO
ITÊi,I I ,^, I Slllf^ I '^..* '*' l *.."

I

IÍEM

I
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4.2. O preço registrado e a ndrcação dos respectivos detentores da àtê serão divulgados em
órgão oficiâ da Administração e ficarão dsponiblzados durante a vigência da Ata de
Reqistro de PreÇos;

4.3. Fica vedado efetuar acrésc mos nos quantitatrvos estabelecrdos na ata de registro de
preços;

4.5. A exstênciê de preços reg strados rrnpicará cornpromisso de fornec mento nas
cond ções estabelecidas, mas não obrgará a Admnstrêção à contrêtar, facutêda a
rea zação de icitação especiíica para a aquisição pretend da, desde que devidamente
motivada (Art. A6, Lei 14.133/2021) ;

4.4 A indicação da disponibi idade de credilos orçêmentários somente será ex g da para ê
íormal zação do contrato ou de outro instrumento háb l;

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atLra lzados em decorrênaia de evenlual
red!ção dos preços praticados no mercado ou de falo qLre e eve o cLrsto dos bens ou dos
se !rcos eoisLrdoos. 1os segur'l'es s rLd!oes

a) em caso de força ma or, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
mprevisíveis ou previsívers de consequêncas incêlcuáves, que invrabrlrzem a

execução da ata tal corno pactuada, nos termos do d sposto na alinea "d" do nc so I1
do caput do art. 124 da Le no 14.133/ 2021;

b) em caso de criação, alteíação ou extinção de quaisquer tributos ou encargos egais
ou superven ência dê d sposrções legais, com comprovada repercLrssão sobre os
preÇos reqistrados; ou

c) na h pótese de prevrsão no edital de cláusLJla de reajustamento ou repactuaçâo sobre
os preços registrêdos/ nos terrnos do d sposto na Le no 14.133, de 2021.

4.7 Quando o preço in c alment€ req strado, por motivo supervenLente, torna se supeTtoT o
preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverál

a) Convocar o Detentor dô Atê visando a neqocação para reduÇão de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Atà será liberado do comprorn sso assumido;
c) Convocar os demais icitêntes que tiveram preços reqistrados, visando gual

oportunidade de negociaçêo;

4 8. Quando o preço de mercado se tornar superor aos registrados, o Detentor da Ata,
med ante requerrmento comprovado, não puder cumprir o comprom sso, a Admrn stração
poderá:

a)

b)
c)

Liberar o Detentor da Ala do compromisso assumido, sem aplicação da pena dade,
confirrnada ê verac dade dos motrvos e comprovantes apresentadosi e se a
comun cação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
Convocar os dema s Detenlores da Ata v sando gual opoÍ-run dade de negocrêção;
Não hãvendo êxrto nas negocrações, a Admrnistração deverá proceder ê revoqação
da Ata de Reg stro de Preços, adotando as medidas cabívets para obtenção de
contratação ma s vantajosa

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DOS PRÊçOS
REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a prátrcâ de todos os atos necessários ao controle e



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

adm nistração da presente Ata.

5.2. Na forrna do que dispõe o artigo 117 da Lei no 14.1f3l2021, íca designado o(a)
serv dor(a)
de

CPF nô 0.000.0000, lotado na Secretaria !lunicrpa
deste Órgão, para acor.panhar e fisca jzar execução da presente Ata

de Registro de Preços

§2o - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsab I dades contratua s

§ 1o - A f scalização compete, entre outras atr buições, verif car a conformrdade da execução
do Fornecrrnento com as norrnas espec ficadas, se os procedimentos são adequados para
garôntir a qua rdade deselada.

a) Controle dos saldos;
b) V qência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quars, quando houver, serão registrados na Ata

de Reqistro de Preços, ern sintonia corn o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Sol c taçô€s de Consumos de Atô;
e) Cor'-ole soô.ê ds en_-egas, seLs oLd s e seus praros;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as iquidações de Notas Fiscâis;
h) Controle das obrigações de ambas as partesi
i) Controle sobre eventuais solicitações de lroca de marca e de prorrogaçâo do prazo de

entrega;
j) Controlê sobre eventuàis notiírcaçôes e eventuars sanções, entre outros.

6. DA FORMALTZÂçÂO OA DESPESA

6-2 o wazo de convocação poderá ser prorroqêdo umê vez, por igua período, med ante
solrc tação do lic tante melhor c ass f cado e convocado/ desde que:

a) a solicrtação se.la devrdamente justif cada e apresentada dentro do prazo; e
b) a lustiflcação êpresentada sela aceita pela Adminrstração

6.3. Na hipótese do convocado não assnar a ata de reqistro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Adrninisfração convocar os I citantes rernanescentes
do cadastro de reserva, na ordem dê classificação, para fazê lo em gual prazo e nâs
cond ções propostas pelo pr me ro classificadoi

6.4 Na h pótese de nenhurn dos lrcitantes aceitar ô contratação nos termos prev stos no item
acima, a Adm n stração, observêdos o valor estimado e a sua eventual atualizâção na forna
prevista no ed tal, Poderái

a) convocar os licitantes que anantverem suê proposta origina, na ordem de
classLírcação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que aclma do preço do
adjudicatár o; ou

b) adlud car e íirmar o contrato nas cond ções ofertadàs pelos I citantes remanescentes,
observada a ordem de classrficação, quando frustrada a negocaçâo de mehor
cond rção

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são ndicados um Fiscal e o Gestor, que será responsáve
pelas rotinas de contro e dessas atas, corno:

6.1 Após o encerramento da lLc taÇão, o I c tante ma s bem classrlicêdo será convocado para
assrnar a êta de reg stro de preços no prazo de 05 (cinco) dias, sob penà de decadência
do d reito, sem prejuízo da aplicação das sãnções previstas na Le no 14.133, de 2021;
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6 5. A contratação com os detentores da Ata será formal zada por rntermédio de instrumento
contratLraL olr emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 dã
Lei no 14.133/2021;

7. DO CÂNCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

7.1. O Detentor dâ Ata terá seu registro cancelado quando

9.1. São obr gaçôes do órgão gerenc ador

ê) Descurnprrr ês cond ções da Atã de Registro de Preços;
b) Não ret rar a respectva nota de empenho, instrumento equivalente ou êss nar o

contratoÍ no prêzo estabe ecido pelê Admin stração, sem lust licatrva aceitáveli
c) Não ace[ar reduzir o seu preço reqistrado, na hipótese de esle se tornar supeflor

àqueles prat cados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses prev stas, êssegurando o conlraditório e a

ampla deÍesa, será forma izado por despacho dô autoridade competente da
Admin stração.

A. DA AÍÂ DÊ REGISTRO DE PREçOS

8.1 A Atà de Regrstro de Preços não obnga o I\4uôrcíp o a f rmàr qua quer contralação, nem
ao menos nas quantdades estimadas, podendo ocorrer lcitações específicas para
fornecirnento de nraterlais, obedecrda a leqislação pertrnente, sendo assegurada ào detentor
do registro a preferência de fornecimênto, em igualdade de condições.

8.2'O direto de preferência de que trala o subtem antenor poderá ser exercido peo
benefcáro do registro, quando o Í'lunicípio optar pelo fornec mento cLrlo preço está
reglstrado, por outro me o legalmente perrnitido, que não a Ala de Reg slro de Preços, e o
preço cotado neste, for qlal ou superior ao registrado,

8.3 O t4un cípio aval ará o rnercado constanternenle e poderá rever os preços reg strêdos
a qLralquer tempo, ern decorrênc a da redução dos preços prat cados no mercêdo ou de fato
que eleve os custos dos bens reg strados.

9. D^S OBRIGAçÕES DO óRGÃO GERENCIADOR

I - qerenclar a Ata de Reqrstro de Preços:
ll prestar, por rreio de seu representante, as nformações necessárias/ bem como

atestar as Notas Fiscais orlundas das obrigações contraídas;
III - em tir pareceres sobre atos relêl vos a execução da ata, em especlal, quanto ao

acompanhamento e frsca ização dos servlços, a exlqêncra de condiçôes eslatreleodas no
EoIdl e a prooosla oe apl cêção de sa'lcões;

IV assegurar se do frel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

'r sr-L^lerlo (o'rvocaLó'ro e seus a'1e\o>,
V assegurar se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio dê estudo conparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzlr os procedimentos relativos ê eventuais renegociações dos preços

registrados e a ap icação de penalidades por descumprinrento do pactuado na Ata de Reg stro
de Preços;

VII fiscalizar o curnprirnento das obrigações assumidas pe o Fornecedor Registrado;
VIII - â flsca rzação exercida pelo Orqão Gerencisdor não exclulrá ou reduzlra a
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10. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEOOR REGISTRÂDO

10.1. São obrigêções do fornecedor reg strado:
I - manter, durante a vigênciê da ata de registro de preço, as cond ções de habi itação

ex grdas no Edltal e na presente Ata de Regrstro de preços;
II comunrcar ao Gerenciêdor qualquer problema ocorrido na execlrção do objeto da

a-a de req súo de p-êços:
III atender aos chamados do Orgão Gerencrador, visando efetuar reparos em

eventuais eTros cometidos na execução do objeto da ata de reg stro de preços;
iV abster se de transfer r d reitos oLr obígações decorrentes da ala de req stro de

pÍeço., sem d e.p-eqsã cor, ordár.ià do OrgàO Gêrera àdo .

11. DAS ADESOES A ATA OE REGISTRO DE PREçOS

11.1. Os órgãos ou entidades que não participêrem do procedimenlo iclatóro poderão
aderir à atã de reg stro de preços na.ond ção de não partic pantes, observados os segLJintes
requisitosl

11.2 A faculdade de adenr à ata de registro de preços na condição de não partrcrpante
poderá ser exercidal

11.3. Lmites de adesão a atâ de reqistro de preços por íorgãos ou entrdades não
pêrticipãntes

a) As adesões não poderão exceder, por órqão ou entidade, a 5070 (cinquenta por cento)
dos quant tat vos dos itens do nstrumento convocatório registrados na atã de req stro
de preços para o órgão gerenciador e parà os órgãos participantes,

b) o quant iàt vo de.orrente das adesões à atã de reg stro de preços não poderá exceder,
na tota idade, ao dobro do quanttativo de cada item registrado na ata de reg stro de
preços paaa o órgão gerencrador e órgãos participantes, independentemente do nÚrnero
de órqãos não parlicipênles que aderrrern.

12. DAS PENALIDADES

12.1, O lcltante ou o contratado será responsabiLzado adm nrstrat vamênte pelo
cometrmento das rnfrações previstas no art. 155 da Le ro 14.133/2021 Serão ap icadas ao
responsáve pelôs lnfrações adm nistrâtivas ês Seguintes sanções, coníorme disposto no àrt
156 dê le no 14.t33/2o2ll

I - Advertência;

responsabil dade do Fornecedor Regrstràdo pe a comp!eta e perfe ta êxecução dos serv ços.

a) apresentação de just Ficativa da vanlagem da adesão, inclusive em s tuações de
prováve desabastecimento ou descontinuidade de serv ço públ co;

b) demonstração de que os valores íegistrados estão compalves com os valores
prat cados pe o mercado na fornra do art. 23 da Lei no 14.133/2021;

c) prev as consulta e acertação do órgão ou ent dade gerenciadora e do fornecedor,

a) Por órgãos e entidades da Administraçâo Públicà federal, estadua , d str tal e munic pai,
relâtivamente a ata de registro de preços de órgão ou entrdade gerenoadora federal,
estadual ou distrtal; ou

b) Por órgãos e ent dades da Adnlinistração Pública mun c paL, relativamente a ata de
reqistro de preços de órgão ou ent dade gerencradora municipa , desde que o srsterna
de reg stro de preços tenha s do formalizado mediênte licitação.

+
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II N4Lltà;
III lmpedimento de licitâr e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para lcitar ou contratar

12.2 Na aplcação das sanções serão considerados:

I a natLrreza e ê grav dade da infração cornetida;
II - as peculiandades do caso concreto;
IIi - as c rcunstânclas agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que de a provierem para a Admintstração públrcâ;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrrjas e
orientações dos órgãos de controle.

12.3. Será apicada a sanção prev sta no incso I do item 12.1 na hipótese de ne^ecLrçào
parc al do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cléusutas e condições ajustadas
ou execução em desàcordo corn a proposta apresentada, será apl cãda, garantida ã ampla
deiesa, multa da seguintê forma:

12.4.1. De 5% (c nco) a 30o/o (tr nta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestaçâo do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) A raso de 06 " l0ods: -Jta oe toôo;
(l Atrà9o dp ll a l5 o,ds: -1r tà oe 15oo;
dl Alldso de lb ê 20 o as: r tt. ap lna.;
e) Ac Ína de 20 d as: mu ta de 30%c.

12.5. As sanções previstas nos incisos I, III ê IV do itern 12.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prev sta no nc so II do mesmo tern;

12.6 Na apllcação da sanção prevista no inciso II do tem 12.1 será facultada a defêsa do
nteressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua ntimaçào;

12.7. A apicação das sanções previstas nos incisos III e IV do tem 12.1 requerera a
nstauração de processo de responsabi ização, a ser conduzido por com ssão composta de 2
(do s) ou nrais serv dores estávets, que ava àrá fatos e c rcunstâncias conhec dos e intirnará
o lictante ou o contratado para, no prazo de 15 (qu nze) d as úteis, contado da dãta dê
intirnação, ãpresentar dêfesa escr ta e espec ficar as provas que pretenda produztr;

12.8 A sanção prevista no inciso III do tem 11.1 sêrá ap icâda ao responsável pelas nfrações
adm n strêtivas previstâs nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do at. 155 da Le no 14.133/2021,
quêndo não se justif car a irnposição de pena idade mais grave, e impedirá o responsáve de
icitar ou contratar coTn o f4un cíp o de Laranje rês/SE, pelo prazo máxrmo de 3 (três) ãnos.

12.9 A sanção prev stà no nciso IV do itern 12 1 será apl cada ao responsáve pe as infrêções
adminrstrêtrvas previstês fos incrsos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 dê Lei no 14.133/2021,
bem como pelas infraÇões adm nrstrativas prevlstas nos incisos II, III, iV, V, VI e VII do
rnesmo artigo que just i quenr a imposrção de penal dade mâ s grave qlte s sanção referida
no § 4o deste artigo, e imped rá o responsávet de ictar ou contratar no âmbtto da
Adm nistração Púb ica d reta e ind reta de todos os entes federativos, pelo prazo rninimo de
. (trê\r d.lo( e .{ -o de b (sets) dros;
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12.11 As sanções previstas nos in.isos I, III e IV do item 12.1 poderão ser apicadas
cuÍnu at vamente com a prevrsta no nciso lI do mesmo rtem;

12,12 Se a multa aplcada e as nden zações cabiveis forern slrperLores ao valor de
pagamento eventualmente dev do pela Administração ao contratado, alérn da perda desse
valor, a diferença será desconlada da garênt a prestada ou será cobrôda judiclalmenle.

12.13 A aplicação das sanções previstas no iterr 12.1 não exclu, em h pótese a guma, ê

obr qaÇão de reparaÇão inteqral do dano causado à Administração PÚblica.

13. DA PUBLTCAçÃO

13.1. A publ cação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na íorrna prevsta no Art. 174 § 2o, nclso lV da Lei n'
14.13312021, até o qurnto dia útii do mês subsequente ao de sua ass natura.

14. DAS DISPOSIçôES GERÂIS

14.1. Independente de slra transcricão, o edital e seus anexos, pr!ncipalraente a proposta
de preco e os documentos da proposta e da habllltêção apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15, DO FORO

12.104sônçãoestabeecidanoincrsolVdortem12.lseráprecedidadeanáisejurídica;

sE, _ de de 20

PREFEITURA IYUNlCIPAL DE

15 1. Para d r m r, na esfera lird cra , as questões orrundas da presente Ata de Reg slro de
Preços será competente o foro da Comarca do IYunicíp o de Laranjeiras, estado de Serqipe.

E para f rrneza e como prova de assirn haverern, enlre si, ajustado, fo lavrâda a
presente ala de reqlstro de preços que, lida e achada conforme, e ass nada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, peLos signatários deste instrumento e pelas testen'lunhas abalxo
nomeadas, tendo sido arquivada umô via na Com ssão permanente de Licitação deste
Mun cípio.

Órgão Gerenciador

I inserir razão social da ernpresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESÍE14UNHAS:
1-
Nome:
CPF:

2-
Nome:
CPF:
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS NO 

-/2O-REF: Preoão Fler.dnrco SPP no 120-.
CÂDASTRO DE RÊSERVA OE FORNECEDORES

O presente ênexo tem por oblet vo a íormação de cadêstro de reserva dos icitantes que
ace taTam cotar os rnatena s corn preços rgua s aos do licltônte vencedor, obedecendo a

sequêncra de classifcaçâo no certame, no caso de impossbIdâde de atendimento peo
prirnerro colocado da em virtude do cancelamento.

Classifi Fornecedor CNP.]

linser r razão soc ãl da empresal
I nser]r representante ega da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserrr razão social da empresa]
I nserir representante legaL da empresê]

FORNECEDOR RESÉRVADO

Lrnserir razâo socia da empresa]
linser r representante egal dâ ernpresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Item c

i
«
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ANEXO Iv
}.IINUÍA DE CONTRÂIO N' t2025

CONTRAÍO QUE ENÍRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, O I'TUNICIPIO DE XXXXXXXXXXXXX,
E, DO OUTRO, A EMPRESA
DECORRENTE DO PREGAO ELETRONICO NO

-/2025. 

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
No _/2025,

1. CúUSULA PRIMÊIRA - OS]ETO (êTL:92LI-9'II):

1.1. O objeto do presente nstrurnento é a contratação de empresa para fornecimento
de xxxx.

1.2. Obleto da contratação;

1.3. São anexos a este instruffrento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3. 1. O Termo de Referêncra;

1.3.2. O Edital da L citaçâo;

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1,3.4. Eventuais anexos dos docurnentos supracitados.

2. cúusULA sEGUNDA - vIGÊNCIÀ E PRORROGAçÃO:

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na
íorn a do artigo 105 da Le n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por rgua s e
sucessívels períodos nos termos do art. 106, Le ra M.133/2021

2.1 1. Antes de formâlizar ou prorroqar o prazo de vigência do contrato, a Adrninistração
deverá veífrcar â reguaridade fscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de
Empresês Inrdôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadôstro Nacional de Empresas Punidôs (Cnep),
emit r as cêrt dões negêtivas de in doneidade, de rmpedimenlo e de déb tos traba histas e

luntá las ao respect vo processo.

Pelo presente nstrumento particu ar, a XXXXXXXXXX, com sede adm nistratrva loca izada
no endereço na XXXXXXXXXXXX, no XX, Ba rro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX,
XXXXXXXXXXXXX/XX, nscrita no CNPIi XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pelo(a)
seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasrleiro, maror e domicil ada neste
município de XXXXXXXX, Estado de Serg pe, nscrito no CPF sob no xxxxxxxxxxxxx e R G.
no xxxxxxxxxx SSP/xx, doravãnre denomrnado CONTRATANTE, e a Ernpresa

, local zada à , rnscr ta no CNPI sob o no.
doravante denominada CONÍRATADA, neste ato representada pelo seu , o Sr.

, CPF no. , têm lusto e acordado entre sr o
presente Contrato, de acordo coan a5 disposlções regulamentares contidas nê Le no
14.133/2021, med ante cláusulas e condições segu ntes:
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3. cLÁusuLA TERCETRA - MoDELoS DE ExEcuçÃo E GEsTÃo coNTRATuaIs (eÊ
92. IV. VII e XVUI)i

3 1. O reqime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, àss rn como os
prazos e condiçôes de conc usão, entregai observação e recebirnento do objeto constam no
Terrno de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÂUSULA QUARTA - SUBCONTÍI.ATAçÀO:

s. cLAusuLA QUINTA - PREço (erL.lgzl\{tr

21.1. Não será admltrda a subcontratação do objeto contrêtuãl

5.1. O va or tota da contratação é de R$ (.... . )

ITEM EsPEcrFrcaçÀo 
i

UNIDADE
DE MEDIDA QUANT

VÂLOR
UNITÁRIO VALOR

TOTAL R$
R

5.2. No vâlor êcirna estão nclLrídas todas as despesas ordlnárias dlretas e indiretas
decorrentes da execuçào do obleto, Lnc usrve tributos e/oLr mpostos/ encargos socra s,
traba histas, prev denc ár os, fiscais e comercrais inc dentes, taxa de adminrstração, frete,
seguro e oLrtTos necessárlos ao cumpr rnento integral do objeto da conlratação,

5.3. O valor acima é meramente esbmatrvo, de forma que os pagamentos devdos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivarnente fornec dos

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92. V e VI):

6.1. O prazo pôra pagamento ao contratado e demars cond çõesl
§1o - O pagarnento será efetlrado após lrquldação da despesô, por íneio de crédito eni conta
corrente lndicâda pe o licitante vencedori no prazo de até 30 (tr nta) d as, med ante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devdamente certrf cada peo setor responsável pelo
receb mento do obleto.
§2o - Para fêzer lus âo pagamento, a Contratada dêverá êpresentar, luntamente cofi o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Esladual e prova de
regularidade perante o InstitL.rto Nêciona do Seguro Socal - iNSS e perante o FGTS _ CRF,
CNDT,

§3o - Nenhum paqêrnento será efeluado à contratada enquanto houver pendênca de
liquidação de obr gação finance ra, em viftude de pena idade ou inadimp ência contratual.
§4ô - Não haverá, sob hrpótese alguma, pagarnento antecipado.
§50 - Não hãverá reàiustê de preços durantê o período contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamenlo, será ut I zado, para atualização do vêlor rnencronado
no câput desta Cláusula, o Ind ce Nac onal de Prêços ao Consurnidor INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estão incLuídos todas as despesas que, diretê o! ndiretamente,
decorrarn da execução deste Contrôlo, inclusve custos com pessoal, encêrgos socas,
lrabalhistas e previdencrários, adm nrstração, tribLrtos, emo umentos e contr buições de
qua quer natureza.

7. CLÀUSULÂ SETrMÂ - REAJUSTE (êrL-.192J4!

+
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7.1. Os preços nicialmente contratêdos são fixos e rrreajustáve s no prazo de um ano
contado dô assinatura. Ocorrendo a(rsência da data dà(s) àssinaiura(s), deverá n c ôr a
partrr da data da nota de ernpenho.

7.2, Após o nterregno de um ano, e rndependentemente de pedrdo do contratado, os preços
nrcais serão reajustados, nrediante a apl cação, pelo contratante, do indice (IPCA),

exc usivamente para as obrigaçôes iniciadas e coôc uidas após a ocorrência da anual dade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao prmero, o nterregno minimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do últ mo reajuste.

7.4. No caso de alrôso ou não d vlrlgação do(s) índice (s) de reaiustamento, o contratante
pagará ao contratado a importênoa calcLrlada pe a ú tirna variação conhecida, lquidando a

d íerenÇa correspondente tão oqo seja(m) d vu qado(s) o(s) indice(s) definrtivo(s).

7.5. Nas afer ções finais, o(s) índice(s) ut I zado(s) para reajuste será(ão), obrigâtor amente,
o(s) definit vo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer fornra não possê(m) rnars ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substltu ção,
o(s) que vier(ern) a ser determinado(s) pela leglslação então em vigor.

7.7. Na ausênca de previsão legal quanto ao índce substrtuto, as pãrtes eegerão novo
indice oficia, para reajustamento do preço do va or remanescente, por rne o de termo
aditivo

a. cúusulA orTAva - oBRTGAçõES Do CoNTRÂTÂNTE (ârt. 92, x, xr e xrv):

7.8. O reajuste será rea rzado por aposti amento

8. 1. são obriqações do Contratante

8.2. Exigir o cumpriÍfento de todas as obrigações assumidas peo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o obieto no prazo e condiÇões estabe ecldas no Terrno de Referênc a;

8.4. Notiflcêr o Contratado, por escrito, sobre vício§, defeitos ou incorreçôes verificadas no

objeto fornec do, pêra que seja por e1e substttuído, reparado ou corrigldo, no total ou ern
parte, às suas exPensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar â execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Eíetuar o pagamento ao Contratado do vôlor correspondente a execução do objeto, no
prazo, forma e cond ções estabele€idos no presente Contrato e no Termo de Rêferênc a.

8.7. Apl car ao Contratado as sanções previstas na le e neste Contrato;

8.8. Cientlfcar o órqão de representação judlclal do lYunicipo parê adoção das medidas
cabive s quando do descumprimento de obriqêções pelo Contratado;

8.9. Expl citamente errit r decisão sobre todas as sol citações e rec arnações re ac onadas à
exec(]ção do presente Contrãto, ressaLvâdos os requertmentos rnânlfestamente
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impert nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.10. a adnrinistração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admit da a prorrogação motrvada, por igual período.

8,11- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feltos pelo aontratado no pràzo máximo de 01 (um) mês.

8-12. Not iicar os emitentes das garantias quânto ao inicio de processo adm nLstrat vo para
apuração de descumprirnento de cláu§ulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quarsquer comprorn ssos assurn dos pelo
Contratado com terceiTos, ãinda que vrnculados à execução do contrato, bern como por
qua quer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
ê-pregddos. p, eooslos oL iLllo/d..ddoq

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçõES DO CONTRÂÍADO (art. 92, XIV. XVr e XVrr):

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrÇações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assum ndo como exclusivarnente seus 05 riscos e as despesas decoírentes da boa
e peíerta execução do objeto, observando, ainda, as obrlgações a segu r drspostas:

9.2. Responsabi izar se peios vícios e danos decorrentes do oblelo, de acordo corn o Códiqo
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990)l

9.6. Responsabi lzar-se pelos vícLos e daíros decorrentes da execução do obleto, bern corno
por todo e qualquer dano causado à Adm nslração ou terceiros, não redLlzrndo essa
responsabilidade a frsca ização ou o acompanhamento da execLlção contratua pelo

contrêtante, que frcará autoízado ê descontar dos pagamentos dev dos ou da qarantra/ caso
exrgLda, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possivel a verificação da regu ardade nos sitios correspondentes, o
contratado deverá entregãr ao setor responsáve pe a frsca ização do contratoi lunto com a

Nota Frscal para f ns de pagamento, os sequintes docLrmentos:

1) prova de regu ar dadê relat va à SêgLrr dade Social;
2) cert dão conlunta relat va aos tributos federais e à Dív da Ativa da Unrão;
3) certrdões que comprovem a regularrdade perante a Fêzenda l'lun cipal do domLcíio ou
sêde do contratãdo;
4) Certrdão de Regularidôde do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Déb tos Tràba histas - CNDT;

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (v nte e quatro) horês que antecede
a data da entrega, os írot vos qLJe impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.4. Atender às determinaçôes requlares em tidas pelo fiscàl oLr gestor do contrato oll
autoridade superor (art. 137, II, da Lêi n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclareclmento
ou Lnforrnação por eles solicitados;

9,5, Reparar, corrgir, remover, reconstroir ou substltulr, às suas expensas, no total ou em
pade, no prazo fixado pelo í scêl do contrato, os servrços nos qua s se ver flcarem vic os
defertos ou ncorreções resultantes da execuçêo ou dos materia s empregados;
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9.10. Para lsar, por deterrninação do contratante, qua quer ativ dade que não estela sendo
executada de acordo com a boa técnLcê ou que ponha em risco a segurança de pessoês ou
bens de terceiros.

9.8. Responsabilzar'se pelo cumprimento de todas ês obrigaçôes trabalhistas,
prevdencárãs, íisca s, comêrciars e as demars previstas em leg slação especiíica, cuja
nadimplência não transfere a responsab lidade ao contratante e não poderá onerar o objeto

do contrato;

9 9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no üazo de 24 (vinle e qlatro) horas, qualquer
ocorrência ênorrnal ou acrdente que se venfique no loca da execução do objeto contratual

9.11. lÍanter dLJrante toda a vigência do contrato, em compat bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condrçôes exigldas para habilitação ôa lcitaçãoi

9.12. Curnprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevlsta
em le para pessoa com deficrência, para reabrlrtadôda Previdência Socal ou para aprendiz,
bem corno as reservas de cargos previstas na legslação (art. 116, da Le n.o 14.133, de

2021);

9.13. Comprovar a reserva de carqos a que 5e refere a cláusu a acima, no prazo fixado pelo

frscal do conlrato, corn a indicação dos empregados qLle preencheram as referidas vagas
(art. 116, paráqrafo único, dâ Lei n o 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigllo sobre todas as informaçôes obtrdas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.15. Arcôr com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonaÍnento dos
quantitativos de 5ua proposta, nc usive quanto aos custos variáveis decorrentes de falores
flrturos e rncertos, devendo complementá- os, caso o prev sto jn c alrnente em sua proposta

não seja sêtlsfatório para o atendrr.rento do objeto da contratação, exceto quan.lo Ô.orrer
a gum dos evento§ arroLados no art- 124,lI, d, da Ler no 14.133, de 2021.

9.16. Cumpr r, alénr dos postulados legãis vi9êntes de âmbito federal, estadual ou mLrnrc pal,

ds' or-as de segLÍa'1ca do.o'l'-d'd'1te.

1O.CúUSULA DÉCIMA- GARANTIÂ DE EXECUçÃO (êTL.gz.I(II):

10.1. Não haverá exrgência de garantia contratua da execllção.

1I.CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRAÍIVAS
(aÉ.92, XIV):

11.1. Comete inrração adm nrstrativa, nos terrnos da Lei no 14 133, de 2021, o contratado
que:

a
b

a

d)

der causa à inexecução parclôl do contrôto,
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adrn nistração ou

ao lunoonamento dos servrços públicos ou ao interesse coletlvo;
der causa à nexecução total do contrato;
ensejar o relardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contratação sern

motivo just ficado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

e)



11.2, Serão aplicadas ao contratado que ncorrer nâs rnfrações acima dêscritas as seguintes
sanções:

,,
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f) praticar ato fraudu ento na execução do contratoi
g) comportar-se de modo in dôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5ô da Le no 12.846, de 10 de agosto de 2013

t Nloratória de 1olo (um por cento) por diã de atraso iniustLficado sobre o va or da parcela
nadimpl da, até o limile de 30 (trinta) dias;

I. Âdvertência, quando o contratado der calrsa à lnexecução parcia do contrato, sernpre
qlre não se justif car a impos ção de pena idade mais qrêve (êrt. 156, §2o, da Lei no 14 133,
de 2021) )
II. Impedimento de licitar e contratar, quando prat côdas as condutas descritas nas
alineas "b", subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusificar â

imposição de penalidade ma s grave (art. 156, § 40, da Lei ro 74.133, de 2027)-,
IÍI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratcadas as
condutas descrtas nas alineas "e", 'f", "q" e "h" do subrtem acma deste ContraLo, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que lustifiquem a imposição de penêl dade ma s grave (art.
156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

IV. Multa:

2. l'4oratória de 1% (um por cento) por d a de atraso injustiflcado sobre o valor total do
contrato? até o rnáximo de 30% (trinta por cento), pela nobservância do prazo fxado
para apresentação, sLrplementaçâo ou reposição da qêrantia.

2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Admin stração a promover a extrnção do
contrato por descurnprirnento ou cumpr mento rregular de suas cláusulas, conforrne
drspôe o nc so I do art. 137 da Le n. 14.133, de 2021.

3. Cornpensatória, pêra as infrações descritas nas alíneas "e" ã "h" do subitem 12.1, de 7a/o

a 3070 do valor do Contrato.

4. Compensatóna, para a inexecução total do contrato previstã na alínea "c" do subitem
12.1, de 1% a 30o/o do valor do Contrato.

5. Para infração descrrta na alínea "b" do subitem 12,1, a rnulta será de 170 a 3070 do valor
do Contrato,

6. Para rnfrações descrtas na alinea "d" do subiten, 12.1, a multa será de 1olo a 30% do
valor do Contrato,

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subltem 12.1, a rnultà será de 1o/o a 3070 do
vêlor do Contrato,

11.3. A apllcação das sanções previstas neste Contrato não exclu, em hrpótese alguma, a
obriqacão de reparação nteqral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lel no

14.133, de 2021).

11.3.1. Todês ês sanções previstâs neste Contrato poderão 5er aplicãdas cumulatlvamente
com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

+
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11.3 2. Antes da aplrcação da mu ta será facu tada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sLra intimação (art. 157, da Le no 14 133, de 2021).

11.3.3. Se a multa apl cada e as ndenizaÇões cabives forern superiores ao valor do
pãqaTnento eventualmente dev do Delo Contratante ao Contratado, a ém da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judic almente (art.
156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.4. A apl cação das sanções realizar'se á em processo administrativo que assegure o
contradltórlo e a arnpla deíesa ao Contratado, observando se o procedimento prevrsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Ler no 14.133, de 2A21, parà as penalidades de
impedlmento de Lrcitêr e contratar e de declaração de inidone dade para licitar ou contratar'

11.5. Na apl cação das sanções serão consderados (air. 156, §1o, da Lei no 14.133, de
2021):

a) a natureza e ê qrav dade da infração cometida;
b) as peculiar dades do cêso concreto;
c) as circLJnstânciês aqravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem parô o Contratante;
e) a mplantação ou o aperfeiçoamento de progrêma de integridade, conforrne normas e

or entaÇôes dos órqãos dê controle.

11.6. Os atos previstos cono nfrações administrativas na Lei no 14.133, de2A2t, or em
outras Leis de licrtações e contratos da Adm nistração Púb ica que tarnbérn selam t p ficados
como atos es vos na Lei nÔ 12.846, de 2013, serão apurados e ju gados conluntamente, nos
mesmos autos, observados o rto procedimenlal e autoridade competente defln dos na

reíer da Le (art. 159).

11.7 A personalidade iurídica do Contrâtêdo poderá ser descons derada sempre que

uti izada com abuso do drreito para facilitar, encobrjr ou d sslrnLl ar a prát ca dos atos ilic tos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimoniêl, e/ nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplcadas à pessoâ jurídrca serão estendidos aos seus administradores e

sócros com podêres de administrêção, à pessoa jurídlca sucessora o! à empresa do rnesmo
rarno com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contràtado,
observados, em todos os casos, o contrad lórlo, a ampla defesa e a obr gatoriedade de

análise juridica prévia (ôrt. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máxrmo de 15 (qurnze) dias úteis, contado da data de

apl cacão da sanÇão, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplrcadas, para f ns de pubirc dêde no Cadastro Nac onal de Empresas lnidôneas e SLrspensas
(Ce s) e no Cadastro Nacional de Empresas Pun das (Cnep)

11.9. As sanções de impedimento de lictar e contratar e declaração de inidonerdade para

icitarou contratar são passiveis de reabiltação na forma do art 163daLei no 14.133/21-

11.10. Os déb tos do contratado para com a Adminlstração contratânte, resu tantes de mu ta
adminrstrativâ e/ou indenlzações, não inscritos em dívlda atlva, poderão ser compensados,
totãl ou parcialrneÍrte, com os créditos devidos pe o referido órgâo decorrenLes deste rnesmo
contrato ou de oLrlros contratos adrn nlstratlvos que o contràtado po§sua corn o mesaao

11.3.4. Prev anrente ao encam nharnento à cobrança judicial, a nrulta poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máx Íno de 15 (quinze) d às, a contar da data do recebimento
da comun cêção enviada pe a autordade competente.



ór9ão ora contratante, na forma da lnstruçâo Normativa SEGES/I4E no 26, de 13 de abri de
2022_
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12.4,1, Ba anço dos eventos contraluals lá curnpridos oLr parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devldos;

12.4.3. Indenizações e muLtas.

12.5. A extlnção do contrato não conflgura óbce para o reconhecrmento do desequilibro
econôm co-financeiro, hlpótese ern que será concedLdê ndenização por melo de termo
ndenizêtório (art. l3l, caput, da Ler n.o 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constôte que o contratado mantém víncu o de
naturezã técn ca, comerciai, econômica, írnanceira, trabalh sta ou civil com dirigente do
órgão ou ent dade contrôtante ou com agente públLco que tenha desempenhado função na

licrtação ou alue na fscalização ou na gestão do contrâto, ou que deles seja côn.luge,

compànheiro ou parente em linha reta, colãteral ou por âfinidade, até o terceiro grau (aÍt
14, nciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OA EXTINçÃO CONTRATUAL (êIL.,]92!X!X):

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obr gaçôes de ambas as partes, a nda
que isso ocoíra antes do prazo estrpulado para tanto.

12 2. Se as obflgações não forem cumprldas no prazo estpulado, a vgência íicará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso ern que deverá a Adrninistração providenciar a

readequação do cronograrna f xado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conc usão do contrato referida no item anterior decorrer de cu pa do
contrôtado:

12.4. O termo de exrinção, sempre que possível, será precedLdo

a) ficará e e constituído em moraT sendo-lhe aplicáveis as respectrvas sançôes
admin strativas; e

b) poderá a Adminrstração optar pela ext nção do contrato e, nesse caso, adotará as rned das
ãdrnitidas em lei para a contlnuidade da execução contrãtuaJ,

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpr das as obr gações ne e estlpulôdas, ou

antes do prazo nele fxado, por algum dos motvos previstos no aÍ1igo 137 da Lei no

14.133/2\, ben como arnrgave mente, assegurados o contrãditório e a ampla defesa

12.3.1. Nesta h pótese, aplicam_se tarnbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a mod ficação da flnalidade ou da estrutura da empresê nào
ensejará a extlnção se não restr ngir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação irnplicãr Íiudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo adrtivo para a teraçâo sLrbjetiva.

,+
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13.cúusuLÂ DÉcrMÂ TERCETRA - DoTAçÃo oRçaMENTÁRra (aÉ, 92, vur):

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, ôas mesrnas cond ções contratuais, os acrescimos
ou supressões que se fizerefÍr necessáíos, até o imite de 25olo (v nte e cinco por cento) do

va or n oal atualzado do contrato,

15.3, As alterações contratua s deverão ser promovrdas rnediante celebração de termo
adrtrvo, submetrdo à Drév a aprovaÇâo da consu torLa.lurídica do contratante, sa vo nos casos

de justificada necess dade de antec pação de seus efe tos, hipótese em que a formalização
do adilivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) rnês (art. 132 da Le nÔ 14.133, de
2021).

15 4 Req stros que não caràcterizam a teração do contrato podem ser rea izados por simples
apost la, d spensada a celebração de termo ad trvo, na íorma do a,1 136daLer no14.133,
de 2021.

16. CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

Na íorma do que d spõe o artigo 11
CPF no.

para acompanhar e íscal zãr execuçáo do presente Confrato

7 da Ler no. 14.1,33/2A21 fica designado o servrdor
, lotado na deste Orgão,

§1o - À í scal zação compete, entre outras atr bulções, veriilcar a conformrdade da execução
do contrato com as normas especificadas, se os procedrmêntos são adequados para qarant r
a qua idade deselãda.

§20 - A ação da fiscâl zação não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

17. CúUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAçÃO:

17.1. Íncumbiíá ao contratante divuJgar o píesente nstrurnento no Porta Naconal de

Contratações Públ cas (PNCP), na forma prevlsta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, benr

13 1. As despesas decorrêntes da presente contratação correrão à conta de recursos
específ cos consignados no Orçamento deste exercicro, nas dotaçôes abaixo d scriminadas:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:
PRO]EÍO/ATIVIDADE:
ELEIVENTO DE DESPESAI
FONTE DE RECURSO:

14.CúUSULA DÉCIÍI.IA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (AIIg92LIII):

14.1. Os casos omlssos serão decd dos pelo contratante, sequndo as disposiçôes contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e dernais norr.as federais aplicáveis e, súbsidrariamente,
segundo as disposições contrdas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Deiesa do Consumidor

e normas ê princípios gerais dos contratos.

15.cúusuLA DÉcIMA QUINTA - ALTERAçõES:

15.1. Eventua s alteraçôes contratuais reger se ão pela dlsciplina dos arts. 124 e segu ntes
da Lei no 14.133, de 2021.

+
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como no respectivo sitiooficial na Internet, em atenção ao art.91, caput,da Le n.o 14.133,
de 2021, e ao art.80, §20, da Le n. 12.527, de 2011.

1S. CLÁUSULA DÉCrMA OTTAVA - FORO (art.92, §1o)r

Ficê ele to o Foro da Comarca de Làranlerras, Estado dê Serg pe para dirirnir os I tígLos que
decorTerem da execução destê Têrmo de Contrato que não puderern ser compostos pe a
conci iação, conrorme aÍt.92, §1o, da Lei ro 74.133/21.

XXXXX, xX (dra), de xXX (mês) de 2025

CONTRÂTANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHASi

1)

2)
CPF

CPF
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